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Países da região devem liderar
preservação da Amazônia, diz Lula

Cidade de São Paulo
celebra 469 anos
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Comercial
Compra:   5,14
Venda:       5,14

Turismo
Compra:   5,27
Venda:       5,36

Compra:   5,59
Venda:       5,59
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Fundado em 5 de abril de 1933

Esporte

Pietro Fittipaldi foi anun-
ciado na terça-feira pela Haas
F1 Team como piloto reserva
e de testes para a temporada
de 2023 da Fórmula 1. Este
será o quinto ano do brasilei-
ro com a única equipe norte-
americana do grid da catego-
ria. O brasileiro será nova-
mente peça fundamental para
ajudar a equipe no desenvol-
vimento de seu novo carro, o
Haas VF-23.

“Estou muito feliz em con-
tinuar com a Haas, uma equipe
que eu considero uma família.
Será minha quinta temporada
na Fórmula 1 como piloto re-
serva e de testes.        Página 8

Pietro Fittipaldi renova
contrato com a
Haas F1 Team
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Pietro Fittipaldi no carro da Haas no último teste em Abu Dhabi

A briga pela primeira taça
do vôlei nacional em 2023 re-
úne os oito melhores times do
primeiro turno da Superliga
masculina 1XBET. Nesse gru-
po, três equipes - Farma Con-
de Vôlei SJC (SP), Suzano
Vôlei (SP) e Café Vasconce-
los/IMEPAC/ARACOOP/Ara-
guari (MG) – disputam a Copa
Brasil masculina pela primei-
ra vez. E se preparam para fa-
zer frente aos experientes Sada

Três equipes estreantes
buscam seu espaço na

Copa Brasil masculina 2023
Cruzeiro (campeão em 2014,
2016, 2018, 2019, 2020 e
2021), Itambé Minas (atual
campeão e vice em 2007 e
2019), Sesi-SP (vice em 2014,
2017, 2018 e 2020), Vôlei
Renata (vice em 2015, 2016
e 2022) e Vedacit Vôlei Gua-
rulhos. A competição começa
na quarta-feira (25) e o cam-
peão garante vaga na Super-
copa 2023 e no Sul-America-
no de clubes 2024.  Página 8

BMW M2 CS da Eurobike
termina em terceiro lugar
nas Mil Milhas Brasileiras

A temporada 2023 come-
çou bem para o BMW M2 CS
da Eurobike. Pilotado pelo
quarteto formado por Henry
Visconde, Lucca Visconde,
Enzo Visconde e Lucas Fores-
t i ,  o  carro preparado pela
equipe gaúcha MC Tubarão
terminou em terceiro lugar na
classificação geral  da Mil
Milhas Brasileiras, em Inter-
lagos, depois de ter lutado
pela vitória na primeira fase
da corrida iniciada às 23:59
de sábado (21) e encerrada
pouco depois de meio-dia de
domingo (22).          Página 8
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BMW M2 CS de Henry Visconde/Lucca Visconde/Enzo
Visconde/Lucas Foresti

Gabriela Tardivo se
emociona com o

 bi sul-americano de
cross country
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Gabriela Tardivo

A paranaense Gabriela de
Freitas Tardivo (IPEC-PR) con-
quistou o bicampeonato do Sul-
Americano de Cross Country na
categoria Sub-20, disputado na
manhã de domingo (22) no Par-
que Ecológico Jardim Esperan-

ça, na cidade mineira de Poços
de Caldas.

Nem bem completou os 6
km da prova, a atleta de 18
anos, nascida em Curitiba (PR),
sentou-se na grama e mediu a
glicemia.                     Página 8

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva disse na terça-
feira (24) que, embora a coo-
peração internacional seja
bem-vinda, é papel dos países
da região liderar os projetos de
preservação da Amazônia. Lula
participou em Buenos Aires, na
Argentina, da sétima reunião de
cúpula da Comunidade de Es-
tados Latino-Americanos e
Caribenhos (Celac).

“A cooperação que vem de
fora da nossa região é muito
bem-vinda, mas são os países
que fazem parte desses biomas
que devem liderar, de maneira
soberana, as iniciativas para
cuidar da Amazônia. Por isso,
é crítico que valorizemos a
nossa Organização do Tratado
de Cooperação Amazônica – a
OTCA”, disse Lula.

A reunião da Celac foi pri-

vada e as falas não foram
transmitidas ao vivo, mas o
discurso de Lula foi divulgado
pela Presidência.

Lula citou que, em breve,
deve convocar uma cúpula dos
países amazônicos e que o
Brasil já formalizou a candida-
tura de Belém para sediar a
Conferência das Partes das
Nações Unidas sobre Mudan-
ças Climáticas (COP30), em
2025. “O apoio que estamos
recebendo dos países da Celac
é indispensável para que pos-
samos mostrar ao resto do
mundo a riqueza de nossa
biodiversidade, o potencial do
desenvolvimento sustentável e
da economia verde, além, é cla-
ro, da importância de preser-
vação do meio ambiente e do
combate à mudança do clima”,
disse.                      Página 4

Prévia da inflação ficou
em 0,55% em janeiro,

segundo IBGE

AGU pede
bloqueio de
bens de 40
presos em

flagrante nos
atos golpistas

A Advocacia-Geral da
União (AGU) protocolou na
terça-feira (24) na Justiça Fe-
deral em Brasília nova ação
para bloquear bens de investi-
gados pelos atos golpistas de
8 de janeiro. Na ação, a AGU
quer a indisponibilidade do pa-
trimônio de 40 pessoas físicas
que foram presas em flagrante
no dia dos ataques aos prédios
dos Três Poderes..

A AGU sustenta que a me-
dida é necessária para reparar
os prejuízos causados pelos
acusados que participaram ati-
vamente da depredação das
instalações do Congresso, do
Palácio do Planalto e do Su-
premo Tribunal Federal (STF).

Caso a medida seja aceita
pela Justiça, o bloqueio ocor-
rerá sobre imóveis, veículos e
contas bancárias.

Ações
Na semana passada, a AGU

pediu havia pedido o bloqueio
de R$ 18,5 milhões de bens de
52 pessoas e sete empresas
acusadas de financiar os atos
por estarem ligadas ao freta-
mento de ônibus que levaram
radicais de outros estados até
Brasília. O valor bloqueado
continua o mesmo, já que é a
estimativa dos prejuízos cau-
sados pelos ataques. A quantia
pode aumentar, caso alguma
das instituições atingidas rela-
te mais danos materiais.

O número de pessoas alvo
de pedidos de bloqueio deve
aumentar, à medida que cada
caso seja processado. Segun-
do a AGU, a ideia é entrar com
diferentes ações cautelares,
evitando o acúmulo muito
grande de réus em apenas um
processo, o que poderia pre-
judicar o andamento do pro-
cesso. O órgão pediu que o
mesmo juiz julgue todas elas,
evitando decisões conflitantes.

Os 40 alvos da ação aberta
nesta terça-feira estão presos
preventivamente por decisão
do ministro Alexandre de Mo-
raes, do STF. Seus nomes não
foram divulgados pois a AGU
pediu sigilo do processo. A jus-
tificativa é que, neste caso, há
medidas investigativas em cur-
so que podem ser prejudicadas
com a divulgação das identida-
des dos investigados.  Página 3

Bolsa do Povo abre vagas
para o VidAtiva, com

atividade física para idosos
Página 2

Justiça aceita denúncia
 após federalização do caso

de Brumadinho
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Aniversário de São Paulo movimenta
rodovias para interior e litoral
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Mais de um milhão de veí-
culos devem passar pelas prin-
cipais rodovias de acesso da
capital paulista para o interi-
or e litoral,  no feriado de
469° aniversário da cidade de
São Paulo.

Somente nas principais ro-
dovias de saída da capital paulista
operadas por concessionárias, a
previsão é receber mais de 980
mil veículos. Já pelas rodovi-
as administradas pelo Departa-
mento de Estradas de Rodagem
(DER) há expectativa de tráfe-
go de 185 mil veículos, de
acordo com a Agência de Trans-
porte do Estado de São Paulo
(Artesp) e o DER.

Para garantir mais seguran-
ça e conforto aos usuários, as 20
concessionárias do Programa de

Concessões Rodoviárias do
Governo do Estado de São Pau-
lo, regulado pela Artesp e pelo
DER terão reforços em seus
Centros de Controles Operaci-
onais (CCOs), com ênfase no
monitoramento e operação dos
equipamentos para inspeção do
tráfego e apoio aos usuários,
como câmeras, painéis eletrôni-
cos que informam sobre as con-
dições da rodovia, além de call
boxes (telefones de emergên-
cia), pontos de wi-fi, estações
meteorológicas e contadores
veiculares (SATs).

Além disso, também haverá
reforço nos serviços de atendi-
mento médico, mecânico e no
Serviço de Atendimento ao Usu-
ário (SAU). Os recursos inclu-
em veículos, entre guinchos le-

ves e pesados, veículos de ins-
peção de tráfego, unidades de
resgate, caminhões-pipa e res-
gate de animais.

As concessionárias também
manterão a Operação Visibilida-
de, que consiste no posiciona-
mento de viaturas operacionais
em pontos estratégicos, para
permitir maior agilidade e segu-
rança no atendimento para quem
trafega pelas rodovias estaduais.

“Neste feriado em que co-
memoramos o aniversário de
São Paulo, a Artesp e as conces-
sionárias trabalharão para garan-
tir o máximo de conforto e se-
gurança aos usuários das rodo-
vias, disponibilizando diversos
sistemas de atendimento e refor-
ço nas operações que garantem
uma viagem sem preocupações”,
explicou o diretor-geral da Ar-

tesp, Milton Persoli,
O aumento do fluxo deve

começar a partir da 0h da terça-
feira, (24) tanto no sentido lito-
ral quanto interior. Na quarta-
feira, a previsão é de tráfego
intenso durante todo o dia. No
Sistema Anchieta-Imigrantes
(SAI) são esperados entre 80
mil e 125 mil veículos que de-
vem seguir para o Litoral Sul pe-
las rodovias Anchieta (SP-150) e
Imigrantes (SP-160), entre terça-
feira e quarta-feira. Com o au-
mento de fluxo por conta do fe-
riado, a concessionária prevê a
implantação da Operação Des-
cida no período da manhã de
quarta-feira.

Na Rodovia dos Tamoios
(SP-098), cerca de 60 mil veí-
culos devem utilizar as pistas
rumo ao Litoral Norte durante o

feriado e cerca de 56 mil devem
seguir no sentido capital pela
rodovia. A previsão para o Cor-
redor Ayrton Senna-Carvalho
Pinto é de que cerca de 204
mil veículos passem pelas qua-
tro praças de pedágio do cor-
redor, nos dois sentidos. De-
vido ao movimento esperado,
a concessionária contará com
reforço na equipe de atendi-
mento da rodovia.

No Sistema Anhanguera-
Bandeirantes, a estimativa é de
que 158 mil veículos circulem
pelas rodovias, entre saída e
chegada à capital. O horário de
fluxo mais intenso está previs-
to para o período das 17h às
18h de terça-feira no sentido
interior. Já no retorno, o mai-
or movimento deve ocorrer
amanhã das 16h às 18h, no sen-

tido capital.
O Sistema Castello Branco-

Raposo Tavares, no trecho ope-
rado pela ViaOeste, deve rece-
ber 116 mil veículos. A previsão
da concessionária é de que o
movimento de veículos seja
maior das 17h às 18h. No retor-
no, da quarta-feira,, a concessi-
onária estima maior concentra-
ção de veículos no sentido ca-
pital, das 17h às 18h. O trecho
Oeste do Rodoanel deve rece-
ber cerca de 225 mil veículos
durante o feriado. Já nos trechos
Leste e Sul, são esperados cer-
ca de 101 mil veículos.

Nas rodovias administradas
pelo DER que saem ou rece-
bem veículos da capital a ex-
pectativa é a de um volume de
185 mil veículos neste feria-
do. (Agência Brasil)

Exposição sobre línguas
indígenas ganha versão virtual

O Museu da Língua Portu-
guesa, em São Paulo, passa a dis-
ponibilizar uma versão virtual da
mostra temporária Nhe’  Porã:
Memória e Transformação, ex-
posição que está atualmente em
cartaz no museu e que aborda as
línguas e culturas indígenas do
Brasil. Segundo a instituição,
essa será a oportunidade de mais
pessoas poderem conferir a ex-
posição, que é dedicada às mais
de 175 línguas indígenas que ain-
da são faladas no Brasil.

A versão virtual e gratuita da
exposição está disponível no site
https://nheepora.mlp.org.br/.
Por meio desse site, as pessoas
vão poder percorrer as salas ex-

positivas, conhecer mais deta-
lhes sobre as obras, assistir aos
vídeos e objetos interativos que
fazem parte da mostra e até ou-
vir os sons ambientes como o de
pássaros da floresta. Um dos ví-
deos que poderá ser visto virtu-
almente é Resistência Indígena,
de Daiara Tukano e do Coletivo
Bijari, que mostra como o pro-
cesso de colonização e os con-
flitos de terra fizeram com que
o número de línguas indígenas
passasse de cerca de mil no ano
de 1500 para apenas 175 nos
dias de hoje.

O visitante virtual também
poderá se arriscar a falar algu-
mas palavras em línguas como o

xavante, o tuyuka e o terena. Ele
poderá até participar de um ka-
raokê cantando uma música in-
dígena.

Além disso, será possível
baixar uma série de materiais,
como um e-book com textos
presentes na mostra e também
os mapas criados exclusivamen-
te para a exposição. Também
estará disponível um caderno
educativo para professores e
estudantes.

Nhe’  Porã: Memória e
Transformação tem curadoria da
artista, ativista, educadora e co-
municadora indígena Daiara
Tukano e propõe uma imersão
nas dezenas de famílias linguís-

ticas às quais pertencem as lín-
guas faladas hoje pelos povos
indígenas do Brasil. O nome da
exposição, segundo a curadora,
é um conceito dos povos guara-
ni e significa “boas palavras,
bons pensamentos, bons senti-
mentos, palavras doces que vêm
de coração para tocar o coração
de cada pessoa”.

“Buscamos palavras doces
para narrar trajetórias de resis-
tência e luta dos povos indíge-
nas. E, a partir desse sopro, es-
peramos encontrar uma escuta
cuidadosa e disposta a se abrir à
transformação”, diz o texto de
abertura de uma das salas da
mostra virtual. (Agência Brasil)

Bolsa do Povo abre vagas para o
VidAtiva, com atividade física para idosos

Administrado pela Secreta-
ria Estadual de Esportes e ope-
racionalizado pela Prodesp –
Empresa de Tecnologia do Go-
verno de São Paulo, o progra-
ma VidAtiva está com inscri-
ções abertas. São mais de 3,6
mil vagas disponíveis para a ini-
ciativa, que faz parte do Bolsa
do Povo e oferece o pagamento
de R$ 100 mensais para utiliza-
ção nas academias ou clubes es-

portivos credenciados.
Com o objetivo de promover

a qualidade de vida na terceira ida-
de, o programa VidAtiva benefi-
cia pessoas com mais de 60 anos
e renda familiar de até três salári-
os mínimos. Para se inscrever,
basta acessar o portal do Bolsa do
Povo (www.bolsadopovo.
sp.gov.br), clicar no botão “VidA-
tiva” na página inicial e depois em
“Se inscrever (cidadão)”. Após pre-

encher o formulário e indicar qual
academia ou clube gostaria de fre-
quentar, o cidadão deve aguardar
o contato com a aprovação do
benefício.

A frequência do beneficiário
será monitorada pelo estabele-
cimento credenciado por meio
de check-in no aplicativo Pou-
patempo Digital, disponível
para download gratuito em An-
droid e iOS. Para o crédito men-

sal, o comparecimento precisa
ser de no mínimo 75% do perí-
odo inicialmente acordado por
cada cidadão.

No caso de dúvidas, o cida-
dão conta com a Central de Aten-
dimento do Bolsa do Povo, por
meio de ligação gratuita ou men-
sagem no Whatsapp para o tele-
fone 0800 7979 800. O atendi-
mento é de segunda a sexta-fei-
ra, das 8h às 18h.

Prefeitura contabiliza mais de 500 mil
vendas de uniformes e kits escolares para

estudantes da Rede Municipal
A Prefeitura de São Pau-

lo, por meio da Secretaria
Municipal  de  Educação
(SME), computou mais de
500 mil vendas de uniformes
e kits de material escolar para
estudantes da Rede Munici-
pal, desde que os créditos
foram disponibilizados, no
dia 12 de dezembro. É a pri-
meira vez que a administração
municipal libera o acesso a es-
ses benefícios dois meses an-
tes do início do ano letivo, que
ocorre em 6 de fevereiro.

Os responsáveis pelos no-
vos estudantes matriculados na
rede também já podem acessar
os valores, desde o dia 9 de ja-
neiro. O novo lote de créditos
para aquisição contemplou
mais de 28,6 mil novas matrí-
culas realizadas entre 1 de de-
zembro de 2022 e 2 de janeiro
deste ano.

A medida garante que as fa-
mílias façam suas compras
com mais antecedência e faci-
lidade. Historicamente, tanto
uniforme quanto material esco-
lar chegavam para os alunos só
depois do início do ano letivo.
Houve casos de que as peças do
uniforme distribuídas eram
muito maiores do que o tama-
nho da criança. Hoje os  respon-
sáveis pelos alunos têm autono-
mia para escolher os itens ne-
cessários dentro dos kits e dos
valores disponibilizados pela
Prefeitura. Embora os auxílios

já tenham sido liberados, eles
podem ser usados até o mês de
outubro de 2023.

Valores disponíveis
Mais de um milhão de estu-

dantes têm direito aos auxílios
cujos valores foram reajustados
neste ano. As compras tanto de
material quanto de uniforme po-
dem ser feitas em um dos 580
pontos físicos distribuídos pela
cidade. A maioria dos fornece-
dores são pequenos comercian-
tes e empreendedores, e a Pre-
feitura continua recebendo no-
vos credenciados.

Para a compra do uniforme,
o valor do benefício é de R$ R$
573,53. Já para o material es-
colar, os créditos para os kits
variam de R$ 41,26 (para as cri-
anças do berçário) até R$ R$
201,28 (alunos do ensino fun-
damental).

Assim como no ano passa-
do, o acesso para liberação de
ambos os auxílios é feito por
meio do aplicativo Kit Escolar
DUEPAY, cujo download pode-
rá ser feito em qualquer smar-
tphone. O responsável legal
pela criança matriculada na
rede, só precisa ter o CPF ca-
dastrado no sistema da escola,
que por sua vez, está na base de
dados da Secretaria Municipal
de Educação.

Quem já utilizou o aplicati-
vo no ano passado, mas não
lembra qual senha foi usada,

deve recuperá-la por meio do
passo a passo disponível.

O secretário de Educação,
Fernando Padula, reforçou que
a equipe da SME trabalhou du-
rante todo o ano de 2022 para
garantir que as famílias pudes-
sem fazer suas compras de for-
ma antecipada e mais tranquila,
antes do início do ano letivo.
“Queremos garantir que os es-
tudantes possam voltar para a
escola neste ano, uniformiza-
dos e com os novos materiais
adquiridos de maneira ágil e
sem burocracia.”

Mutirão nos CEUs
Neste sábado (28), 14

CEUs da capital estarão de
plantão, das 10h às 16h, para
atender a população e tirar dú-
vidas das famílias que ainda não
conseguiram adquirir os itens
do uniforme e material escolar.

Quem recebe o auxílio
material

O auxílio para o material es-
colar será disponibilizado para
todos os estudantes, desde a
educação infantil até o ensino
médio, incluindo Educação de
Jovens e Adultos e os alunos
que fazem os cursos de idiomas
dos Centros de Estudos de Lín-
guas Paulistanos (CELPs).
Cada kit contém os itens neces-
sários para serem utilizados
durante todo o ano letivo. En-
tretanto, os valores mudam, de

acordo com o ciclo de ensino
(confira abaixo).

Educação Infantil – Berçá-
rio I e II: R$ 41,26

Educação Infantil – Mini-
Grupo I e II: R$ 95,53

Educação Infantil – Infantil
I e II: R$ 143,94

Ensino Fundamental – Ciclo
de Alfabetização: R$ 166,67

Ensino Fundamental – Ciclo
Interdisciplinar: R$ 201,28

Ensino Fundamental – Ciclo
Autoral: R$ 160,63

Ensino Médio e Educação
de Jovens e Adultos: R$ 142,70

Centros de Estudos de Lín-
guas Paulistanos (CELPs): R$
114,34

Quem recebe o auxílio
uniforme

Já para o uniforme, serão
contemplados somente os alu-
nos da educação infantil, a par-
tir dos 4 anos, até o ensino fun-
damental 2. Cada estudante terá
direito ao auxílio no valor de
R$ 573,53, sendo R$ 481,59
para as roupas e R$ R$ 91,94
para o calçado.

Os kits são compostos por
5 camisetas; 1 bermuda; 1 con-
junto de jaqueta e calça; 1 blu-
são de moletom; 5 pares de
meias; 1 tênis. As roupas pos-
suem, obrigatoriamente, o bra-
são da Prefeitura de São Paulo
e seguem uma especificação de
qualidade exigida pelo órgão.

CÂMARA (São Paulo)
55 vereadores e vereadoras vão comemorar 470 anos de fun-

dação da cidade em 2024, quando disputarão suas reeleições ?
.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB), vai comemorar 470 anos da cidade

em 2024 como ‘prefeito da periferia’, quando disputará reelei-
ção ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Os resultados nas eleições às mesas do Senado e da Câmara

Federal podem se repetir na eleição à mesa do parlamento SP ?
.
GOVERNO (São Paulo)
Algumas ações do governo Tarcísio (Republicanos) vão ter

que esperar a eleição da mesa na ALESP, só no dia 15 março
2023 ?

.
CONGRESSO (Brasil)
Memória : quem terá sido o senador - ou a senadora - que

fraudou um 82º voto nas eleições à presidência da mesa em
2019 ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Bolsonaro (sócio preferencial - PL) seguirá ‘morando’ nos

USA ? Lula (dono do PT) seguirá ‘viajando’ pelo Brasil e pelo
mundo ?

.
PARTIDOS (Brasil)
Tanto PP (ex-Arena), como PSD (do Kassab), vão engolir

votos muito diferentes nos cargos fora das presidências no Con-
gresso ?

.
JUSTIÇAS (Mundo)
Quais as razões dos jornais (USA) New York Times e Wall

Street atacarem o Alexandre (Supremo - Brasil) e pouparem o
Biden ?

.
HISTÓRIAS (São Paulo)
Jornal “O Dia” completará 90 anos de publicação diária

na imprensa de São Paulo (Brasil). Ele foi fundado no dia 5
abril 1933

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política <

cesarneto.com > desde 1993 na imprensa (Brasil). Recebeu
“Medalha Anchieta” (Câmara paulistana) e “Colar de Honra ao
Mérito” (Assembleia - SP), como referencial das liberdades
possíveis

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarne-

toreal



Arrecadação federal atinge
R$ 210,19 bi em dezembro de 2022
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A arrecadação total das Re-
ceitas Federais fechou o mês de
dezembro de 2022 em R$
210,19 bilhões, informou na ter-
ça-feira (24) a Receita Federal.
O valor representa um acrésci-
mo real de 2,47% em relação a
dezembro de 2021, descontada
a inflação medida pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA). No período acumulado
de janeiro a dezembro de 2022,
a arrecadação alcançou o valor
de quase R$ 2,22 trilhões. O
Ministério da Fazenda disse que
este é o melhor desempenho ar-
recadatório para o mês de de-
zembro desde 2000.

Em relação às Receitas Ad-
ministradas, o valor arrecadado
em dezembro de 2022 foi de R$
204 bilhões, representando um
acréscimo real de 2,04%. No pe-
ríodo acumulado de janeiro a de-
zembro, a arrecadação alcançou
R$ 2,09 trilhões, registrando
acréscimo real (IPCA) de 6,64%.

De acordo com a Receita, o
aumento observado no mês de
dezembro pode ser explicado,
principalmente, pelo crescimen-
to dos recolhimentos de Impos-
to de Renda de Pessoa Jurídica
(IRPJ), da Contribuição Social

Sobre o Lucro Liquido (CSLL).
No acumulado do ano, o

IRPJ e a CSLL totalizaram uma
arrecadação de R$ 489,6 bi-
lhões, com crescimento real de
17,73%. Esse desempenho é ex-
plicado pelos acréscimos de
82,09%% na arrecadação relati-
va à declaração de ajuste do IRPJ
e da CSLL, decorrente de fatos
ocorridos ao longo de 2021, e ao
acréscimo de 16,9% na arreca-
dação da estimativa mensal.

“Destaca-se crescimento em
todas as modalidades de apura-
ção do lucro. Além disso, houve
recolhimentos atípicos da or-
dem de R$ 42 bilhões, especi-
almente por empresas ligadas à
exploração de commodities, no
período de janeiro a dezembro
do ano passado, e de R$ 40 bi-
lhões, no mesmo período de
2021”, diz Receita Federal.

O resultado de dezembro de
2022, quando comparado ao
mesmo período do ano passado,
mostra um recuo de 3,91% no
IRPJ (R$ 17,2 bilhões e de
1,11% na CSLL (R$ 9,2 bi-
lhões), resultantes basicamente
do decréscimo real de 6,64% na
arrecadação da estimativa men-
sal, principalmente das empre-

sas não financeiras.
A Cofins e o PIS/Pasep apre-

sentaram uma arrecadação con-
junta, no período de janeiro a
dezembro de 2022, de R$ 406,7
bilhões, representando um
acréscimo real de 0,07%.

Esse desempenho é explica-
do pelo acréscimo real de
8,59% no volume de serviços,
segundo a Pesquisa Mensal de
Comércio do Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
(PMC-IBGE), e do decréscimo
real de 0,88%, no volume de ven-
das (PMC-IBGE), ambos no pe-
ríodo compreendido entre de-
zembro de 2021 e novembro de
2022  relativamente ao período
compreendido entre dezembro
de 2020 e novembro de 2021.

Também contribuíram para o
resultado, o desempenho de al-
gumas atividades econômicas,
especialmente comércio vare-
jista e entidades financeiras e a
redução a zero das alíquotas des-
sas contribuições sobre os com-
bustíveis, instituídas pelas leis
n.º 192 e n.º 194 de 2022.

Em dezembro do ano passa-
do, a arrecadação dos dois tri-
butos foram de R$ 26,4 bilhões
para a Cofins e de R$ 7,3 bilhões

para o PIS/Pasep, com decrés-
cimos de 12,73% e de 10,04%,
respectivamente.

IRPF
O Imposto sobre a Renda da

Pessoa Física (IRPF) apresentou
um decréscimo de 5,97% no
período de janeiro a dezembro
de 2022. Com isso a arrecada-
ção ficou em R$ 58,6 bilhões.
O resultado decorre, principal-
mente, dos decréscimos reais de
61,77% na arrecadação relativa
aos ganhos líquidos em opera-
ções em Bolsa de Valores, de
2,69% na arrecadação das quo-
tas da declaração de ajuste anu-
al e de 2,95% na arrecadação
relativa aos ganhos de capital na
alienação de bens.

Na comparação de dezembro
de 2022 com dezembro de 2021,
também houve um decréscimo de
18,96% no imposto, desempenho
explicado, principalmente, pelo
decréscimo real de 44,07% na
arrecadação relativa aos ganhos de
capital na alienação de bens. Com
isso, a arrecadação em dezembro
de 2022, ficou em R$ 3,8 bi-
lhões, ante os R$ 4,7 bilhões re-
gistrados no mesmo período de
2021. (Agencia Brasil)

A partir desta quarta-feira
(25), o preço médio de venda
de gasolina A da Petrobras para
as distribuidoras passará de R$
3,08 para R$ 3,31 por litro,
aumento de R$ 0,23 por litro.

“Considerando a mistura
obrigatória de 73% de gasoli-
na A e 27% de etanol anidro
para a composição da gasolina
comercializada nos postos, a
parcela da Petrobras no preço
ao consumidor será, em mé-
dia, R$ 2,42 a cada litro ven-
dido na bomba”, diz a nota da
companhia.

No dia 7 de dezembro, o

Petrobras aumenta
preçode venda de

gasolina para
as distribuidoras

preço médio de venda da gaso-
lina A da Petrobras para as dis-
tribuidoras passou de R$ 3,28
para R$ 3,08 por litro, redução
de R$ 0,20 por litro.

Segundo a empresa, esse
aumento acompanha a evo-
lução dos preços de refe-
rência e é coerente com a
prática de preços da Petro-
bras, “que busca o equilí-
brio dos seus preços com o
mercado, mas sem o repas-
se para os preços internos
da volatilidade conjuntural das
cotações e da taxa de câmbio”.
(Agencia Brasil)

O preço médio do litro da ga-
solina vendido nos postos do país
teve queda de R$ 5,04 para R$ 4,98
na semana de 15 a 21 de janeiro,
segundo balanço da Agência Naci-
onal do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP).

O preço mínimo de revenda
da gasolina encontrado pela
ANP foi R$ 4,15 e o máximo,
R$ 6,99.

Preço de combustíveis
tem queda nos postos
de gasolina, diz ANP

O preço médio do litro do
etanol caiu de R$ 3,94 para R$
R$ 3,85. O valor mais alto pes-
quisado pela agência foi de R$
6,57 e o mínimo, R$ 3,15.

Já o valor médio do litro do
diesel passou de R$ 6,36 para
R$ 6,32. O preço mais alto en-
contrado nos postos foi de R$
7,99 e o mais baixo, de R$ 5,39.
(Agencia Brasil)

Prévia da inflação ficou em 0,55%
em janeiro, segundo IBGE

A prévia da inflação de janei-
ro teve alta de 0,55%, após o
índice de 0,52% registrado em
dezembro. O Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo 15
(IPCA-15), divulgado na terça-fei-
ra (24) pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE),
mostra que os maiores impactos
vieram dos setores da saúde e cui-
dados pessoais (1,10%), alimen-
tação e bebidas (0,55%), com 0,14
ponto percentual (p.p.) e 0,12 p.p.
respectivamente.

Nos últimos 12 meses, a va-
riação do IPCA-15 foi de
5,87%, abaixo dos 5,90% obser-
vados nos 12 meses imediata-
mente anteriores. Em janeiro de
2022, o índice ficou em 0,58%.

Segundo o IBGE, todos os
nove grupos de produtos e ser-
viços pesquisados tiveram alta
em janeiro. O grupo saúde e cui-
dados pessoais acelerou de de-
zembro (0,40%) para janeiro
(1,10%), influenciado principal-

mente pela alta nos preços dos
itens de higiene pessoal
(1,88%), que em dezembro ha-
viam subido 0,04%. Perfume
(4,24%) e produtos para pele
(3,85%) tiveram as altas mais
expressivas.

“Os planos de saúde (1,21%)
mantiveram a variação do mês
anterior, refletindo a incorpora-
ção da fração mensal dos reajus-
tes dos planos novos e antigos
para o ciclo de 2022 a 2023”,
diz a pesquisa.

A variação de alimentação e
bebidas (0,55%) ficou abaixo da
registrada em dezembro (0,69%).
As altas da batata-inglesa
(15,99%), do tomate (5,96%), do
arroz (3,36%) e das frutas
(1,74%) provocaram aumento de
0,61% nos preços dos alimentos
para consumo no domicílio.

Já as quedas mais expressi-
vas ficaram por conta da cebola
(-15,21%) e do leite longa vida
(-2,04%). A alimentação fora do

domicílio (0,39%) ficou com
resultado próximo ao do mês
anterior (0,45%), com o lanche
tendo alta de 0,80% e, a refei-
ção, de 0,14%.

“No grupo comunicação
(2,36%), o resultado foi influ-
enciado pelas altas de TV por
assinatura (11,78%), combo de
telefonia, internet e TV por as-
sinatura (3,24%), acesso à inter-
net (2,11%) e aparelho telefô-
nico (1,78%). O combo de te-
lefonia, internet e TV por assi-
natura foi o subitem que exer-
ceu maior impacto (0,05 p.p.) no
índice do mês”, diz o IBGE.

Em transportes, houve uma
desaceleração de dezembro
(0,85%) para janeiro (0,17%).
O principal motivo foi a queda
nos preços dos combustíveis (-
0,58%). À exceção da alta no
etanol (0,51%), houve queda
nos preços do óleo diesel (-
3,08%), da gasolina (-0,59%) e
do gás veicular (-0,40%).

No grupo habitação (0,17%),
houve queda nos preços do gás
de botijão (-1,32%) e da ener-
gia elétrica residencial (-
0,16%). Foi registrada alta do
gás encanado (7,09%), consequ-
ência dos reajustes de 9% das
tarifas no Rio de Janeiro
(3,64%), em vigor desde 1º de
janeiro, e de 10,90% em São
Paulo (10,90%), a partir de 10
de dezembro.

Em relação aos índices re-
gionais, todas as áreas pesquisa-
das tiveram alta em janeiro. A
maior variação foi registrada em
Belo Horizonte (0,92%), influ-
enciada pelas altas dos itens de
higiene pessoal (2,65%), da
taxa de água e esgoto (5,85%)
e da batata-inglesa (23,18%).
O menor resultado, por sua
vez, ocorreu no Rio de Janei-
ro (0,23%), onde pesaram as
quedas de 4,82% da energia elé-
trica e de 20,18% da cebola.
(Agencia Brasil) A Advocacia-Geral  da

União (AGU) protocolou na
terça-feira (24) na Justiça
Federal  em Brasí l ia  nova
ação para bloquear bens de in-
vestigados pelos atos golpis-
tas de 8 de janeiro. Na ação,
a AGU quer a indisponibili-
dade do patrimônio de 40
pessoas físicas que foram
presas em flagrante no dia
dos ataques aos prédios dos
Três Poderes..

A AGU sustenta que a me-
dida é necessária para repa-
rar os prejuízos causados pe-
los acusados que participa-
ram ativamente da depreda-
ção das instalações do Con-
gresso, do Palácio do Pla-
nalto e do Supremo Tribunal
Federal (STF).

Caso a medida seja aceita
pela Justiça, o bloqueio ocor-
rerá sobre imóveis, veículos
e contas bancárias.

Ações
Na semana passada, a AGU

pediu havia pedido o bloqueio
de R$ 18,5 milhões de bens
de 52 pessoas e sete empre-
sas acusadas de financiar os
atos por estarem ligadas ao
fretamento de ônibus que le-
varam radicais de outros es-
tados até Brasília. O valor
bloqueado continua o mesmo,
já que é a estimativa dos pre-
juízos causados pelos ata-
ques. A quantia pode aumen-
tar, caso alguma das institui-
ções atingidas relate mais
danos materiais.

O número de pessoas alvo
de pedidos de bloqueio deve
aumentar, à medida que cada
caso seja processado. Segun-
do a AGU, a ideia é entrar
com diferentes ações caute-
lares,  evitando o acúmulo

AGU pede bloqueio
de bens de 40 presos

em flagrante nos
 atos golpistas

muito grande de réus em ape-
nas um processo, o que pode-
ria prejudicar o andamento do
processo. O órgão pediu que
o mesmo juiz julgue todas
elas, evitando decisões con-
flitantes.

Os 40 alvos da ação aber-
ta nesta terça-feira estão pre-
sos preventivamente por de-
cisão do ministro Alexandre
de Moraes, do STF. Seus no-
mes não foram divulgados
pois a AGU pediu sigilo do
processo. A justificativa é
que, neste caso, há medidas
investigativas em curso que
podem ser prejudicadas com
a divulgação das identidades
dos investigados.

No novo pedido, a AGU
alegou que os réus participa-
ram da materialização dos
atos de invasão e depredação
de prédios públicos federais
“tanto que em meio a esses
atos foram presos em fla-
grante como responsáveis
pelos atos de vandalismo nas
dependências dos prédios dos
três Poderes da República”.

Atos antidemocráticos
Desde que o presidente

Luiz Inácio Lula da Silva foi
eleito em segundo turno, no
final de outubro, apoiadores do
ex-presidente Jair Bolsonaro
demonstram inconformismo
com o resultado do pleito e
pedem um golpe militar no
país para depor o governo elei-
to democraticamente.

As manifestações dos úl-
timos meses incluíram acam-
pamentos em diversos quar-
téis generais do país e culmi-
naram com a invasão e depre-
dação das sedes dos Três Po-
deres, em Brasília, no dia 8
de janeiro. (Agencia Brasil)

Aneel obriga distribuidoras a
oferecer Pix para pagar contas de luz
Nos próximos quatro meses,

os consumidores de energia de
todo o país poderão quitar a con-
ta de luz via Pix. A Agência Na-
cional de Energia Elétrica (Ane-
el) obrigou as distribuidoras a
oferecerem o sistema de trans-
ferências instantâneas do Banco
Central (BC) como opção de
pagamento.

As empresas terão 120 dias
a partir da publicação da medida
no Diário Oficial da União para
cumprir a decisão. De acordo
com a Aneel, diversas distribui-
doras permitem o pagamento
das faturas por Pix, mas outras
empresas não apenas deixavam

de oferecer a modalidade como
nem sequer tinham previsão para
implementar o serviço.

“O Pix veio para modernizar
o sistema de pagamento no Bra-
sil. Hoje já é o mais usado. O
sistema elétrico não poderia fi-
car fora disso. Algumas distri-
buidoras já anteciparam, fizeram
isso facultativamente. Então,
cabe à Aneel vir regular e exigir
que todas oportunizem ao con-
sumidor essa ferramenta”, dis-
se o diretor Ricardo Tili, rela-
tor do processo na Aneel.

A Aneel esclarece que as de-
mais formas de pagamento,
como faturas com código de

barras, convênios com bancos e
débito automático em conta
continuam válidas. O Pix apenas
se somará como mais uma es-
colha para o consumidor.

O Pix poderá ser oferecido
como código QR (fotografado
pelo celular do consumidor)
junto com o código de barras na
parte inferior da conta de luz.
Nesse caso, o procedimento
pode ser feito sem o consumi-
dor pedir. No entanto, caso a
empresa queira substituir a for-
ma usual de pagamento pelo Pix,
transformando-o na escolha pa-
drão, será necessário o consen-
timento do consumidor.

Segundo a Aneel, a adoção
do Pix como meio de paga-
mento trará vantagens tanto
para o consumidor como para
as empresas. Do lado do con-
sumidor, além de contar com
mais opções, evitará proble-
mas decorrentes da demora,
que às vezes chega a dois dias
úteis, para a baixa no paga-
mento. Isso porque as transa-
ções via Pix são liquidadas em
tempo real.

Para as empresas, o Pix ba-
rateará os custos porque o có-
digo QR é mais barato que a im-
pressão de código de barras.
(Agencia Brasil)

Brasil teve 16 torres de energia
danificadas e 4 derrubadas em janeiro

Desde 8 de janeiro, o Bra-
sil teve 16 torres de energia da-
nificadas e 4 derrubadas em 11
episódios de ataque, divulgou a
Agência Nacional de Energia
Elétrica (Aneel). O balanço
mais recente do órgão incluiu
o Mato Grosso entre os esta-
dos com registro de vandalis-
mo à rede elétrica.

De acordo com os regis-
tros, três torres foram derruba-
das em Rondônia e uma no Pa-
raná. As 16 torres danificadas
estão distribuídas da seguinte
forma: seis no Paraná, seis em

Rondônia, três em São Paulo e
uma no Mato Grosso.

Entre os tipos de danos que
não resultaram na derrubada das
torres, estão cabos de transmis-
são rompidos, estruturas retor-
cidas pela queda de torres vizi-
nhas e cabos de sustentação da
base cortados.

Como um episódio de ata-
que pode resultar em mais de
uma torre derrubada ou danifi-
cada, o registro é feito de for-
ma conjunta, o que resultou em
11 ocorrências até agora. Des-
se total, o Paraná lidera, com

quatro incidentes. Em seguida,
vêm São Paulo (três registros),
Rondônia (três) e Mato Gros-
so (um).

Em nota oficial, a Aneel in-
formou que acompanha os ata-
ques a torres de energia e tra-
balha em conjunto com outros
órgãos, como a Polícia Fede-
ral, a Polícia Rodoviária Fede-
ral e a Agência Brasileira de In-
teligência (Abin) para reforçar
a segurança da estrutura elétri-
ca e identificar avarias o mais
rápido possível na rede para evi-
tar danos maiores que provo-

quem a interrupção no forneci-
mento de eletricidade.

“A robustez do sistema ali-
ada ao monitoramento frequen-
te das instalações de transmis-
são e à vigilância das transmis-
soras tem apresentado resulta-
dos favoráveis no sentido de an-
tecipar avarias nas torres e cor-
rigir os danos sem ocasionar
quedas das torres”, destacou o
comunicado. A Aneel também
informou que está repassando
todas as informações ao Minis-
tério de Minas e Energia.
(Agencia Brasil)



Países da região devem liderar
preservação da Amazônia, diz Lula
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Saiba mais sobre a Revisão
da Vida Toda do INSS

Por Nicholas Maciel Merlone

O Supremo Tribunal Federal (STF) aprovou novo tipo de re-
visão de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
que autoriza a inserção de mais contribuições no cálculo.

Os segurados do INSS souberam, no final de 2022, a infor-
mação da confirmação da denominada revisão da vida toda pelo
STF. A decisão favorece milhões de aposentados e pensionistas
de todo o Brasil.

Vale frisar que o INSS não pode recusar a revisão do benefí-
cio, uma vez que a nossa Constituição, nos termos do artigo 5o,
inciso XXXIV, assegura o direito de petição aos Poderes Públi-
cos em defesa de direitos, isto é, a todos os órgãos públicos,
também o INSS.

Com a aprovação do STF permite-se aos segurados o reque-
rimento da inserção de salários de contribuição de antes de ju-
lho de 1994, no cálculo do benefício previdenciário. Até o mo-
mento, somente recolhimentos realizados depois do Plano Real
eram considerados nas contas.

Para o acesso à revisão, a primeira parcela da aposentadoria,
pensão ou auxílio deve ter sido quitada há menos de 10 anos.
Igualmente, o benefício precisa ter sido concedido entre 29/11/
1999 a 13/11/2019.

Além disso, o segurado deve ter certeza de que essa é uma
boa escolha no seu caso. Isto porque a sugestão é procurar o
auxílio de um jurista especialista em direito previdenciário para
realizar os cálculos. Normalmente, a correção tem valor para
aqueles que tiveram remunerações maiores antes de 1994, ou
ainda, que tenham realizado menos contribuições depois desse
período.

Finalmente, apesar de o segurado poder solicitar revisão de
forma administrativa, através do Meu INSS ou telefone 135, como
dissemos, é prudente consultar um advogado especialista em di-
reito previdenciário, para não incorrer no risco de ter redução
na renda.

Militares da Força Aérea
Brasileira (FAB) começaram a
montar, em Boa Vista, o pri-
meiro dos hospitais de campa-
nha que o governo federal pla-
neja utilizar para atender índi-
os da etnia yanomami.

Segundo o secretário naci-
onal de Saúde Indígena, Ricar-
do Weibe Tapeba, mais de mil
pessoas com graves problemas
de saúde já foram transferidas
da Terra Indígena Yanomami,
perto da fronteira com a Vene-
zuela, para a capital de Rorai-
ma - uma viagem que, em avi-
ões de médio porte, dura, em
média, duas horas.

“Pudemos presenciar o es-
tado de calamidade em que o
território yanomami está. É um
cenário de guerra. Nossa uni-
dade de saúde indígena, em
Surucucu, assim como a nossa
Casai,Casa de Apoio à Saúde
Indígena aqui, em Boa Vista,
são praticamente campos de
concentração”, declarou o se-
cretário, na terça-feira (24), ao
conversar com jornalistas, na
capital roraimense.

Conforme a Agência Brasil
apurou, na segunda-feira (23),
havia 583 pessoas alojadas na
unidade de saúde de Boa Vista,
para onde parte dos yanomami
doentes está sendo transferida
para receber tratamento médi-
co adequado. Do total, 271 in-
dígenas eram pacientes; 257
acompanhantes e 55 índios que
já receberam alta médica e
aguardam uma oportunidade de
voltar a seus territórios.

“Queremos desafogar o es-
paço da Casai de Boa Vista,
pois as condições estão insa-
lubres”, disse o secretário na-
cional, informando que, nesta
terça-feira, perto de 700 pes-
soas estão recebendo atendi-
mento na unidade. “Estamos
implantando um hospital de
campanha aqui em Boa Vista
para resolvermos o problema

Governo prepara hospital de
campanha para atender

índios yanomami
de assistência aos indígenas
que estão alojados na Casa de
Apoio e também para dar as-
sistência aos que estão chegan-
do”, acrescentou Weibe Tape-
ba, reforçando que o Ministé-
rio da Saúde planeja montar ao
menos mais um destes equipa-
mentos na região do Surucu-
cu, onde vivem os yanomami
em situação de grande vulne-
rabilidade.

De acordo com o secretá-
rio, os principais problemas de
saúde identificados são desnu-
trição, malária e infecção res-
piratória aguda. Situação que
motivou o Ministério da Saú-
de a, na última sexta-feira (20),
declarar Emergência em Saú-
de Pública de Importância Na-
cional – o que permite ao Po-
der Executivo federal adotar,
em caráter de urgência, medi-
das de “prevenção, controle e
contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública”.

A montagem do Hospital
de Campanha de Boa Vista está
a cargo da FAB, sob a coorde-
nação dos ministérios da De-
fesa (MD) e da Saúde (MS). A
estrutura abrigará uma equipe
multidisciplinar, com milita-
res médicos de várias especi-
alidades (clínica médica, orto-
pedia, cirurgia-geral, pediatria,
radiologia, ginecologia, pato-
logia etc.) além de enfermei-
ros, farmacêuticos e técnicos
de enfermagem. Aparelhos de
raio-x e para a realização de
ultrassonografias serão insta-
lados no local, junto a uma far-
mácia e a um laboratório com
capacidade de realizar alguns
exames laboratoriais.

O hospital de campanha
também contará com leitos de
internação para pacientes am-
bulatoriais e estabilização de
pacientes mais graves que pre-
cisem ser removidos para uni-
dades de saúde mais comple-
xas. (Agencia Brasil)

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva disse na terça-fei-
ra (24) que, embora a coopera-
ção internacional seja bem-vin-
da, é papel dos países da região
liderar os projetos de preserva-
ção da Amazônia. Lula partici-
pou em Buenos Aires, na Argen-
tina, da sétima reunião de cúpu-
la da Comunidade de Estados
Latino-Americanos e Caribe-
nhos (Celac).

“A cooperação que vem de
fora da nossa região é muito
bem-vinda, mas são os países
que fazem parte desses biomas
que devem liderar, de maneira
soberana, as iniciativas para cui-
dar da Amazônia. Por isso, é crí-
tico que valorizemos a nossa Or-
ganização do Tratado de Coope-
ração Amazônica – a OTCA”,
disse Lula.

A reunião da Celac foi privada
e as falas não foram transmitidas
ao vivo, mas o discurso de Lula
foi divulgado pela Presidência.

Lula citou que, em breve,
deve convocar uma cúpula dos
países amazônicos e que o Bra-
sil já formalizou a candidatura
de Belém para sediar a Confe-
rência das Partes das Nações
Unidas sobre Mudanças Cli-
máticas (COP30), em 2025.
“O apoio que estamos rece-
bendo dos países da Celac é in-
dispensável para que possamos
mostrar ao resto do mundo a ri-

queza de nossa biodiversidade,
o potencial do desenvolvimen-
to sustentável e da economia
verde, além, é claro, da impor-
tância de preservação do meio
ambiente e do combate à mudan-
ça do clima”, disse.

Para Lula, há uma “clara con-
tribuição” a ser dada pela região
para a construção de uma ordem
mundial pacífica, baseada no di-
álogo, no reforço do multilate-
ralismo e na construção coleti-
va da multipolaridade. Segundo
o presidente, os desafios globais
e as “múltiplas crises” exigem
respostas coletivas, citando, en-
tre outros, as pandemias, as ame-
aças à democracia e as pressões
sobre a segurança alimentar e
energética.

“Tudo isso em um quadro ina-
ceitável de aumento das desi-
gualdades, da pobreza e da
fome”, disse. “A maior parte des-
ses desafios, como sabemos, é
de natureza global, e exige res-
postas coletivas. Não queremos
importar para a região rivalida-
des e problemas particulares. Ao
contrário, queremos ser parte
das soluções para os desafios
que são de todos”, destacou.

Segundo o presidente, as ex-
periências compartilhadas da
região e de seu passado coloni-
al devem servir para uma apro-
ximação, e as diversas crises
demonstram o valor da integra-

ção. Para o presidente, o diálo-
go com sócios extras regionais,
ainda assim, é essencial.

“Isso não significa que deve-
mos nos fechar ao mundo. Sali-
enta apenas que essa integração
será feita em melhores termos
se estivermos bem integrados
em nossa região. Temos de unir
forças em prol de melhor infra-
estrutura física e digital, da cri-
ação de cadeias de valor entre
nossas indústrias e de mais in-
vestimentos em pesquisa e ino-
vação em nossa região”, disse o
presidente, citando ainda que a
estratégia de desenvolvimento
deve garantir direitos fundamen-
tais e combater a fome, a pobre-
za e as desigualdades de gênero.

“É preciso trabalhar para que
a cor da pele deixe de definir o
futuro de nossos jovens”, argu-
mentou.

Lula está em viagem à Ar-
gentina, a primeira internacional
após tomar posse no cargo. Na
segunda-feira (23), teve encon-
tro com o presidente do país,
Alberto Fernández, para retoma-
da das relações bilaterais. Tam-
bém nesta terça-feira, se reúne
com o diretor-geral da Organi-
zação das Nações Unidas para a
Alimentação e a Agricultura
(FAO), Qu Dongyu, com o pre-
sidente do Conselho Europeu,
Charles Michel, com a primei-
ra-ministra de Barbados, Mia

Mottley, e com o presidente de
Cuba, Miguel Díaz-Canel.

Diálogo e cooperação
Lula reafirmou o retorno do

Brasil ao cenário internacional
e disse que “nada mais natural
do que começar esse caminho
de retorno pela Celac”. Com a
troca de governo, o Brasil está
voltando a integrar o grupo, após
três anos de afastamento do
mecanismo.

“É com muita alegria e sa-
tisfação muito especiais que o
Brasil está de volta à região e
pronto para trabalhar lado a lado
com todos vocês, com um sen-
tido muito forte de solidarieda-
de e proximidade”, disse Lula,
citando ainda outras organis-
mos de cooperação como o
Mercosul e a Unasul.

Durante seu discurso de
abertura na reunião, o presiden-
te da Argentina, Alberto Fernán-
dez, deu boas-vindas aos repre-
sentantes dos 33 países que fa-
zem parte da Celac e pediu uma
salva de palmas para celebrar a
volta do Brasil. “Uma Celac sem
o Brasil é uma Celac muito mais
vazia. Sua presença hoje nos
completa”, disse, se dirigindo a
Lula. A reunião encerrou a pre-
sidência pro tempore da Argen-
tina na Celac. Quem assume
agora é São Vicente e Granadi-
no. (Agencia Brasil)

Justiça aceita denúncia após
federalização do caso de Brumadinho

Dezesseis pessoas ligadas à
mineradora Vale e à consultoria
alemã Tüv Süd se tornaram no-
vamente réus e responderão na
Justiça Federal por crimes rela-
cionados com a tragédia ocor-
rida na cidade de Brumadinho
(MG) em janeiro de 2019. Em
decisão tomada na terça-feira
(24), a juíza Raquel Vasconce-
los Alves de Lima, da 2ª Vara
Criminal Federal, aceitou a de-
núncia oferecida pelo Ministé-
rio Público Federal (MPF). Os
denunciados são os mesmos que
respondiam no processo que tra-
mitava na esfera estadual, inva-
lidado recentemente pelo Su-
premo Tribunal Federal (STF).

Considerada uma das maio-
res tragédias ambientais e traba-
lhistas do Brasil, o rompimento
da barragem da Vale completa
quatro anos nesta quarta-feira
(25). A estrutura que se rompeu
operava respaldada por auditorias
da Tüv Süd, que assinou a declara-
ção de estabilidade. No acidente,
270 pessoas morreram, a maio-
ria funcionários em atividade nas
estruturas da mineradora. Os cor-
pos de três vítimas ainda estão
desaparecidos e são procurados
pelo Corpo de Bombeiros.

Entre os denunciados está o
então presidente da Vale, Fábio
Schvartsman, e mais 10 funcio-
nários da mineradora. Mais cin-
co denunciados ocupavam car-
gos na Tüv Süd. Eles vão respon-
der por diversos crimes ambien-
tais e por homicídio doloso qua-
lificado, levando em conta que
as vítimas não tiveram possibi-
lidade de defender suas vidas.
Caso sejam condenados, apenas
para o crime de homicídio, as
penas podem variar entre 12 e 30
anos. As duas empresas também
foram denunciadas pelos crimes
ambientais e podem ser penali-
zadas com diversas sanções.

Apresentada na segunda-fei-
ra (23) pelo MPF, a denúncia é
basicamente a mesma que havia
sido formulada pelo Ministério
Público de Minas Gerais
(MPMG) e que resultou no pro-
cesso que tramitava na Justiça
mineira desde fevereiro de
2020. No entanto, no mês pas-
sado, o STF encerrou uma longa
discussão jurídica e concluiu
que o caso é de competência
federal. A decisão foi tomada em

sessão da Segunda Turma: os
votos de Nunes Marques, André
Mendonça e Gilmar Mendes
formaram uma maioria, ficando
vencida a posição de Edson Fa-
chin. Assim, os 16 denunciados
deixaram de ser réus perante a
Justiça estadual.

Esfera federal
Na semana passada, a presi-

dente do STF, ministra Rosa
Weber, determinou o início
imediato do andamento do pro-
cesso penal na esfera federal
atendendo um pedido dos fami-
liares de uma vítima, que mani-
festaram temor pela prescrição
dos crimes. Dessa forma, a Jus-
tiça mineira encaminhou os au-
tos para a Justiça Federal. No
entanto, o processo volta prati-
camente à estaca zero. Os réus
terão que ser novamente citados
e serão abertos novos prazos
para apresentarem suas defesas.

Além disso, o MPMG não
pode mais atuar. Ao assumir a
responsabilidade do caso, o
MPF poderia apresentar uma
nova denúncia, mas divulgou um
comunicado anunciando a rati-
ficação da denúncia do MPMG.
Ela aponta que um conluio entre
a Vale e a Tüv Süd resultou na
emissão de declarações de con-
dição de estabilidade falsas que
tinham como objetivo servir de
escudo para que as atividades da
mineradora permanecessem sigi-
losamente arriscadas.

A denúncia ainda pode ser
alterada. “Na petição, o MPF des-
tacou que se reserva o direito de
aditar a denúncia, a qualquer mo-
mento, para, se for o caso, acres-
centar ou substituir denunciados
ou fatos delituosos”, diz o  co-
municado divulgado.

Outro lado
Procurada pela Agência Bra-

sil, a Vale encaminhou nota afir-
mando que sempre pautou suas
atividades por premissas de se-
gurança e que segue comprome-
tida com a reparação e compen-
sação dos danos. O advogado
David Rechulski, que represen-
ta a mineradora, disse que a de-
núncia foi aceita apenas um dia
após sua apresentação pelo MPF
com objetivo de evitar a prescri-
ção dos crimes ambientais. “Não
causa surpresa que uma denún-

cia de 477 folhas, capeando mais
de 80 volumes, num total de mais
de 24 mil páginas, tenha sido re-
cebida em menos de 24 horas”.

Por sua vez, a Tüv Süd infor-
mou que não faria comentários.
A Agência Brasil também con-
tatou o escritório Bottini e Ta-
masauskas Advogados, respon-
sável pela defesa de Fábio
Schvartsman, mas até o momen-
to não houve retorno.

Justiça estadual
Apenas em setembro de

2021, mais de um ano e meio
após a denúncia ter sido aceita,
havia sido finalmente aberto pra-
zo para que os réus apresentas-
sem suas defesas na Justiça es-
tadual. Como a denúncia é exten-
sa, a juíza Renata Nascimento
Borges havia concedido a eles
90 dias. Ela também havia con-
cordado que os espólios de 36
vítimas atuassem como assisten-
tes da acusação do MPMG.

Mas a tramitação ficou pra-
ticamente paralisada desde que
passou a ser afetada pela discus-
são sobre a competência judicial.
Em outubro de 2021, os cinco in-
tegrantes da sexta turma do Superi-
or Tribunal de Justiça (STJ) enten-
deram, de forma unânime, que o
caso não era da alçada da Justiça
estadual. Eles consideraram que o
julgamento deveria ser federaliza-
do por envolver acusação de decla-
rações falsas prestadas ao órgão fe-
deral, descumprimento da Política
Nacional de Barragens e por possí-
veis danos a sítios arqueológicos,
que são patrimônios da União.

Habeas corpus
O julgamento no STJ se deu

a partir de um habeas corpus
apresentado pela defesa de Fá-
bio Schvartsman. A tese de in-
competência da Justiça estadual
foi aceita mesmo sob discordân-
cia do MPF, que se alinhou ao
entendimento do MPMG. “Não
há descrição de crime federal,
não há crime federal, não há bem
jurídico da União atingido aqui na
denúncia”, disse no julgamento a
subprocuradora-geral da Repú-
blica, Luiza Frischeisen.

Por meio de um recurso ao
STF, o MPMG chegou a obter
uma liminar favorável  concedi-
da de forma monocrática pelo
ministro Edson Fachin, reesta-

belecendo a competência esta-
dual. Mas essa decisão acabou
sendo revista quando foi apreci-
ada pela Segunda Turma.

Na época da primeira deci-
são do STJ favorável à federali-
zação, o procurador-geral de
Justiça do MPMG, Jarbas Soa-
res Júnior, disse à Agência Bra-
sil que houve uma inversão de
papéis. “Não houve um conflito
de competência entre os juízos
e o MPF não reivindicou a sua
atribuição. O advogado do réu é
que está dizendo que teria crimes
federais”, disse. O MPMG con-
sidera que ainda é possível devol-
ver o caso à Justiça estadual, já
que apresentou um requerimen-
to, que está pendente de aprecia-
ção, para que a discussão seja le-
vada ao plenário do STF, possi-
bilitando a participação de mais
ministros na decisão.

Receio
A situação também gerou

manifestações dos atingidos. A
Associação dos Familiares de
Vítimas e Atingidos (Avabrum)
organizou alguns protestos la-
mentando o atraso no processo
e também defendendo a manu-
tenção do caso na esfera esta-
dual. Há um receio de que nin-
guém seja responsabilizado pelo
rompimento da barragem.

“O crime aconteceu aqui em
terras mineiras e não há motivo
para a federalização do proces-
so. Os responsáveis por esse
crime odioso querem escolher
quem vai julgá-los e isso é ina-
ceitável. Não cabe ao réu esco-
lher o foro de seu julgamento”,
diz o texto que foi divulgado pela
Avabrum em seu site.

Os atingidos temem que o
caso tenha, na Justiça Federal, o
mesmo tratamento do processo
envolvendo a tragédia em Maria-
na (MG) ocorrido em novembro
de 2015. No episódio, o rompi-
mento de uma barragem da mine-
radora Samarco deixou 19 mor-
tos, destruiu comunidades e cau-
sou impactos socioeconômicos e
ambientais em dezenas de muni-
cípios da bacia do Rio Doce. Pas-
sados sete anos, ninguém foi con-
denado e apenas sete dos 22 de-
nunciados ainda figuram como
réus, mas não respondem mais por
homicídio, apenas por crimes
ambientais. (Agencia Brasil)
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QUARTA-FEIRA E QUINTA-FEIRA, 25 E 26 DE JANEIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 27ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA NOVA SECURITIZAÇÃO S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 27ª Série da 1ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob 
nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 
– 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 13 de fevereiro de 
2023 às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme cláusula 11.2 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 27ª série da 1ª 
Emissão da Emissora celebrado em 10 de abril de 2018, conforme aditado (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Alteração da cláusula 9.1 do Contrato de Cessão Fiduciária, para ajuste do item I), para que 
a Devedora/Fiduciária possa realizar liberação créditos cedidos mediante amortização extraordinária na mesma 
proporção, conforme nova redação abaixo: (i) não celebrar qualquer negócio jurídico destinado à transferência, 
alienação, cessão, imposição de ônus, gravames, direitos reais de garantia e/ou à limitação, sob qualquer forma, 
da propriedade, titularidade, posse e/ou controle dos Direitos Creditórios, exceto na hipótese de transferência, 
alienação ou cessão dos Direitos Creditórios para realizar uma Amortização Extraordinária (conforme defi nido 
na CCB) ou o Pagamento Antecipado Facultativo (conforme defi nido na CCB), quando a Securitizadora deverá 
ser comunicada, com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis da transferência, alienação ou cessão dos 
Direitos Creditórios, sendo que na referida comunicação deverá constar o valor dos Direitos Creditórios que serão 
transferidos. alienados ou cedidos, bem como a Fiduciante somente poderá efetivamente transferir, alienar ou ceder 
Direitos Creditórios no montante que for utilizado para realizar a Amortização Extraordinária (conforme defi nido 
na CCB) ou o Pagamento Antecipado Facultativo (conforme defi nido na CCB, sob pena de vencimento antecipado 
da CCB, nos termos da Cláusula 7 CCB; b) Alteração das cláusulas 8.2 e 11.11 do Termo de Securitização para 
prever a dispensa de publicação do edital de convocação em jornal, de forma a refl etir o disposto no art. 2º da 
Resolução CVM nº 166, de 1º de setembro de 2022, permanecendo a obrigação de disponibilização dos editais no 
site da Emissora e do Agente Fiduciário, assim como sua divulgação pela Emissora no Fundos Net; e c) Autorizar 
a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nesta Assembleia. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.
inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum 
de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRI que representem, 
no mínimo, a maioria dos CRI em Circulação, e em segunda convocação, com qualquer número conforme cláusula 
11.5 do Termo de Securitização. Já as deliberações serão tomadas, em primeira convocação por Titulares dos CRI, 
que representem, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação, conforme cláusula 11.10 do Termo de Securitização, e 
em segunda convocação, por Titulares dos CRI que represente, no mínimo, a maioria dos presentes na assembleia. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para 
envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material 
de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada 
de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 23 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 47ª, 48ª E 49ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 47ª, 48ª e 49ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 16 de fevereiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 52ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 52ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 16 de fevereiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem 
a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 61ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 61ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da Emissora, 
a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 15 de 
fevereiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), 
para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 
23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 131ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURTIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 131ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os re-
presentantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 13 de fevereiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica atra-
vés da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separa-
do dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam ne-
cessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio 
de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, po-
dendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, do-
cumento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua repre-
sentação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Re-
solução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 157ª E 158ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO 

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 157ª e 158ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, 
São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 15 de fevereiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” 
da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 204ª, 205ª, 206ª e 207ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 204ª, 205ª, 206ª e 207ª Séries da 4ª 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC 
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 16 de fevereiro de 2023 às 15:00, de forma exclusivamente remota 
e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos 
do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras 
do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar 
a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 209ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 209ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da Emissora, 
a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 13 de feve-
reiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Micro-
soft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 
23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remo-
ta e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibi-
lizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc 
com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencial-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições le-
gais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso si-
multâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anterior-
mente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 213ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 213ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da Emissora, 
a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 14 de 
fevereiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 219ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 219ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da Emissora, 
a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 13 de feve-
reiro de 2023 às 15:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Micro-
soft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 
23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remo-
ta e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibi-
lizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc 
com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencial-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições le-
gais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso si-
multâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anterior-
mente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 226ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 226ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 15 de fevereiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 227ª e 228ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 227ª e 228ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 14 de fevereiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” 
da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 229ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 229ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 16 de fevereiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 239ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 239ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 14 de fevereiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” 
da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 240ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 240ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 15 de fevereiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” 
da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 250ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 250ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”,  e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os re-
presentantes da Emissora, a reunirem-se em segunda  convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 13 de fevereiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica atra-
vés da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separa-
do dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam ne-
cessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio 
de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, po-
dendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, do-
cumento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua repre-
sentação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Re-
solução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 265ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 265ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Pau-
lo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os represen-
tantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 13 de fevereiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Re-
solução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do arti-
go 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras 
do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Au-
torizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convoca-
da por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresenta-
dos anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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QUARTA-FEIRA E QUINTA-FEIRA, 25 E 26 DE JANEIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 269ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 269ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”,  e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da Emissora, 
a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de feve-
reiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Micro-
soft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 
23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remo-
ta e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibi-
lizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc 
com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencial-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições le-
gais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso si-
multâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anterior-
mente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 270ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 270ª Série da 4ª Emissão DA 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 13 de fevereiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos 
os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no 
item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 289ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 289ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 15 de fevereiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) 
acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através 
do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e 
(d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 295ª, 296ª, 297ª E 298ª

SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 295ª, 296ª, 297ª e 298ª Séries da 4ª 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, 
Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a 
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de 
“Agente Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 15 de fevereiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e 
celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 311ª, 318ª E 337ª

SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 311ª, 318ª e 337ª Séries da 4ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 16 de fevereiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DAS 319ª E 353ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 319ª e 353ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 14 de fevereiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” 
da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 320ª, 321ª E 339ª

SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 320ª, 321ª e 339ª Séries da 4ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 16 de fevereiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 343ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 14 de fevereiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos 
os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no 
item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 403ª, 404ª E 405ª

SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 403ª, 404ª e 405ª Séries da 4ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 14 de fevereiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª e 3ª SÉRIES DA 86ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 86ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., (“Agente Fiduciário”), e os representan-
tes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 13 de fevereiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da pla-
taforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emis-
são (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” 
da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Sepa-
rado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorre-
rá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço ele-
trônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, po-
dendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, do-
cumento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Segunda Convocação Para a Segunda Assembleia Especial de Titulares
dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 130ª e 131ª Série da 1ª Emissão

da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 130ª e 131ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 130ª e 131ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), 
a reunirem-se em 2ª convocação para a Segunda Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e “Titulares dos 
CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 01 de fevereiro de 2023, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 
17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a seguinte ordem do dia: (i) 
aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas 
do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em setembro de 2022, em atenção ao 
artigo 25, inciso I da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”); (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitizadora, realize todos os atos e 
celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as aprovações da ordem do dia. 
A respectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da Securitizadora a partir de 28 de dezembro de 
2022. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site 
da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da realização da assembleia. Para que 
recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams 
e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos 
a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o 
Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. 
Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, 
ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, 
abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do 
titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia 
autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo,20 de janeiro de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Segunda Convocação para a Oitava Assembleia Especial de Titulares

dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 315ª Série da 1ª Emissão
da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 315ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 315ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), a 
reunirem-se em 2ª convocação para a Oitava Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e “Titulares dos CRI”, 
respectivamente), a se realizar no dia 01 de fevereiro de 2023, às 15:30 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 
17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a seguinte ordem do dia: (i) 
aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em setembro de 
2022, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”); (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitizadora, 
realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as 
aprovações da ordem do dia. A respectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da Securitizadora a 
partir de 28 de dezembro de 2022. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do 
“voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da realização 
da assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela 
plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos 
de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a 
Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.
assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os 
participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Segunda Convocação para a Décima Sétima Assembleia Especial de 

Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 323ª Série da 1ª Emissão da
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 323ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 323ª  Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), a 
reunirem-se em 2ª convocação para a Décima Sétima Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e “Titulares 
dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 01 de fevereiro de 2023, às 16:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Paulista, 
nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em setembro de 2022, 
em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”); (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitizadora, 
realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as 
aprovações da ordem do dia.  A respectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da Securitizadora a 
partir de 28 de dezembro de 2022. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do 
“voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da realização da 
assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela 
plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de 
representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a 
Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.
assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os 
participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Segunda Convocação Para a Quarta Assembleia Especial de
Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 324ª Série da

1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 324ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos 
da Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 324ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em 2ª convocação para a Quarta Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” 
e “Titulares dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 01 de fevereiro de 2023, às 16:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela 
Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em 
setembro de 2022, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto 
com a Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar as aprovações da ordem do dia. A respectiva demonstração fi nanceira estará disponível no 
site da Securitizadora a partir de 28 de dezembro de 2022. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, 
sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) 
dias úteis da realização da assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, 
que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão 
encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis 
antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@
grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br .Os documentos necessários para o investidor pessoa física 
são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada 
da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de 
cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários 
para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou 
documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular 
do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Segunda Convocação para a Segunda Assembleia Especial de 

Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 374ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 374ª Série da 1ª Emissão da Bra-
zilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusu-
la 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
374ª  Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), a re-
unirem-se em 2ª convocação para a Segunda Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e “Titulares dos 
CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 01 de fevereiro de 2023, às 11:00 horas, de forma exclusivamente dig-
ital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Paulista, 
nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a seguinte ordem do 
dia: (i) aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em setembro de 
2022, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021 (“Resolução CVM 60”); (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitiza-
dora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
as aprovações da ordem do dia. A respectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da Securitizado-
ra a partir de 28 de dezembro de 2022. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o mod-
elo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da re-
alização da assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realiza-
da pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os doc-
umentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tan-
to para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digita-
lizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os par-
ticipantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, có-
pia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 20 de janeiro de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0048729-87.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) MARCIA MARIA LOBATO, Brasileira, Solteira, Balconista, RG 34.755.185-3, CPF 407.897.213-68, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Yukiko Senoo . Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
37.434,38, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2023. 24 e 25/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0059468-90.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério Márcio Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LUCIANA MANSUR, RG 28372544, CPF 220.028.428-41, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento Provisório de Sentença, movida por Administradora Jardim Acapulco S/A Ltda. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 1.632.590,09 atualizado até novembro/2016, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012195-25.2022.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFAEL FERREIRA TRINDADE, RG
48689349, CPF 39027991880, com endereço à Carneiro da Cunha, 734, Vila da Saude, CEP 04144-001, São
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Espólio de Maria
Julia Ovalles, rep Suely Maria Ovalles, alegando em síntese a existência de débito no valor de R$87.760,00,
oriundo da falta de pagamento de obrigação referente a aluguéis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, sob pena de penhora.
Os honorários advocatícios de 10% sobre o total devido serão reduzidos de metade no caso de integral
pagamento nesse prazo (CPC, art. 827, § 1º). Fica, ainda, ciente de que poderá oferecer embargos no prazo
quinze dias (CPC, art. 915). No caso de embargos manifestamente protelatórios, o juiz imporá multa de até
20% sobre o valor atualizado em execução (CPC, arts. 918, inc. III, e 774, parágrafo único). Se no prazo para
embargos o executado reconhecer o crédito do exequente e depositar 30% do valor em execução, acrescido
de custas e de honorários de advogado, poderá requerer lhe sejam permitido pagar o restante em at& eacute;
seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916). Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J - 25 e27/01

ASSOCIAÇÃO AICHI DO BRASIL 
CNPJ/MF 46.393.013/0001-79 

 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Em conformidade com as disposições do Estatuto Social, ficam  convocados os associados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 12 de fevereiro de 2023 
(domingo), na sede da Associação, situada na Rua Santa Luzia, 74  Liberdade  São 
Paulo, em Primeira Convocação às 9:30 horas, com quórum mínimo estatuário, ou em 
Segunda Convocação, às 10:00 horas, com qualquer número de presentes, para a seguinte 
Ordem do Dia: 1) Deliberar sobre a aprovação do relatório de atividades, do Balanço e da 
Demonstração de Resultados do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; 2) 
Deliberar sobre aprovação do plano de atividades e da previsão orçamentária para o ano de 
2023 e 3) Deliberar sobre outros assuntos de interesse geral.  
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2023. 
Ricardo Yukio Yokoyama  Presidente. 
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QUARTA-FEIRA E QUINTA-FEIRA, 25 E 26 DE JANEIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

TOTVS TECHFIN S.A.
CNPJ/ME nº 37.896.148/0001-66 - NIRE 35.300.555.92-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31/10/2022
1. Data, hora e local: No dia 31/10/2022, às 10h, na sede da TOTVS Techfin S.A., localizada na Cidade 
de SP, SP, na Av. Braz Leme, 1.000, Bloco B, 3º andar, Bairro Casa Verde, CEP 02511-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada as formalidades de convocação, nos termos 
do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença 
da única acionista da Companhia, TOTVS S.A., companhia aberta, com sede na cidade de SP, SP, na 
Av. Braz Leme, 1.000, CEP 02511-000, CNPJ 53.113.791/0001-22, neste ato representada na forma 
de seu Estatuto Social, por seus Diretores, Srs. Dennis Herszkowicz, brasileiro, casado, com formação 
em propaganda e marketing, RG 20.310.061-X SSP/SP e CPF 165.783.068-38 e Gilsomar Maia 
Sebastião, brasileiro, casado, contador, CPF 174.189.288-07 e RG 24.733.092-9 SSP/SP; ambos 
residentes e domiciliados na cidade de SP, SP, com endereço comercial na Av. Braz Leme, 1.000, Casa 
Verde, CEP 02511-000 (“Acionista”), conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença 
de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Dennis Herszkowicz; Secretário: Sr. Gilsomar Maia Sebastião. 
4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a aprovação integral do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial 
e Desproporcional da Supplier Administradora de Cartões de Crédito S.A., sociedade anônima de 
capital fechado, com sede na cidade de SP, SP, na Av. Paulista, 1.728, 12º andar, 13º andar (parte) e 
14º andar (parte), bairro Bela Vista, CEP 01310-919, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
NIRE 35.300.315.72-3 e CNPJ 06.951.711/0001-28 (“Supplier Administradora”) com Versão da 
Parcela Cindida para a Companhia, celebrado na presente data entre as administrações da Companhia 
e da Supplier Administradora, o qual consta anexo à presente como Anexo I (“Protocolo”), que 
estabelece os termos e condições da proposta de cisão parcial e desproporcional da Supplier 
Administradora e a incorporação de seu acervo cindido pela Companhia (“Cisão”); (ii) a ratificação 
da nomeação e contratação APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., CRC/RJ 005112/O-9, com sede 
na Cidade do RJ, RJ, na Rua do Passeio, 62, 6º Andar, Centro, CEP 20021-280, CNPJ 08.681.365/0001-
30, representada por seu sócio, o Sr. Luiz Paulo Cesar Silveira, brasileiro, contador, residente e 
domiciliado na cidade do RJ, RJ , com escritório à Rua do Passeio, 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-
290, RG 89.100.165-5, CPF 886.681.937-91 e no CRC-RJ 118.263/P-O (“Empresa Especializada”), 
como empresa responsável pela avaliação dos ativos objeto da Cisão, que compõem o acervo líquido 
contábil cindido da Companhia (“Acervo Cindido”), a valor contábil, com base no balanço especial 
levantado para fins da Cisão em 30/09/2022 (“Data-Base” e “Balanço-Base”), bem como pela 
elaboração do laudo de avaliação do Acervo Cindido da Companhia (“Laudo”), constante da presente 
como Anexo lI; (iii) a aprovação do Laudo; (iv) a incorporação do Acervo Cindido pela Companhia, 
nos termos do Protocolo (“Incorporação”); e (v) a autorização aos administradores da Companhia 
para praticarem os atos necessários à efetivação das deliberações eventualmente aprovadas. 
5 Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, o acionista da 
Companhia deliberou, sem ressalvas: 5.1. Protocolo. Aprovar o Protocolo na forma do Anexo I a esta 
ata. 5.2. Avaliadores. Ratificar a nomeação e contratação da Empresa Especializada como responsável 
pela realização da avaliação do Acervo Cindido da Supplier Administradora, a valor contábil, com base 
no Balanço-Base levantado na Data-Base, bem como pela elaboração do Laudo. 5.3. Laudo. Aprovar 
o Laudo, cuja cópia consta do Anexo 3.3 ao Protocolo, preparado pela Empresa Especializada na 
Data-Base de acordo com o Balanço-Base preparado pela administração da Supplier Administradora 
na Data-Base, segundo o qual o valor contábil do Acervo Cindido da Supplier Administradora a ser 
transferido, e, consequentemente, incorporado pela Companhia, equivale a R$ 98.339.370,27. A 
acionista esclareceu que foi dispensada a elaboração do laudo de avaliação a preço de mercado de 
que trata o Artigo 264 da Lei das S.A., nos termos do Protocolo. 5.4. Incorporação do Acervo Cindido. 
Aprovar, nos termos do Artigo 227 da Lei das S.A., a Incorporação do Acervo Cindido da Supplier 
Administradora pela Companhia, conforme descrito no Laudo e nos termos e condições descritos no 
Protocolo. 5.4.1. Fica consignado que a Incorporação do Acervo Cindido não acarretará em aumento 
do capital social da Companhia, tendo em vista que (i) com a efetivação da Cisão, a parcela proporcional 
do investimento da TOTVS Techfin na Supplier Administradora será cancelado e substituído pelos 
ativos que compõem Acervo Cindido, que será absorvido pela Companhia; (ii) o Acervo Cindido pertence 
integralmente à própria Companhia de maneira indireta; e (iii) a Cisão Parcial não implicará qualquer 
incremento do patrimônio líquido da Companhia. 5.5. Atos da Administração. Autorizar a administração 
da Companhia a praticar todos os atos e a assinar todos os documentos necessários à implementação 
e efetivação das deliberações aprovadas acima. 6. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de 
votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no §1º do Artigo 130 da 
Lei das S.A., bem como sua publicação com omissão da assinatura da acionista, nos termos do §2º 
do Artigo 130 da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a AGE , 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes 
no Livro de Assembleias Gerais da Companhia, mediante assinatura eletrônica realizada por meio da 
plataforma “TOTVS Assinatura Eletrônica” ou similar. SP, 31/10/2022. Mesa: Sr. Dennis Herszkowicz 
(Presidente); Gilsomar Maia Sebastião (Secretário). Acionistas presentes: TOTVS S.A. - (Dennis 
Herszkowicz e Gilsomar Maia Sebastião). Confere com o original lavrado em livro próprio. SP, 
31/10/2022. Dennis Herszkowicz - Presidente; Gilsomar Maia Sebastião - Secretário. JUCESP - 
1.004.485/22-0 em 29/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SUPPLIER ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A.

CNPJ/ME nº 06.951.711/0001-28 - NIRE 35.300.315.72-3
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31/10/2022

1. Data, hora e local: No dia 31/12/2022, às 10h, na sede da Supplier Administradora de Cartões de 
Crédito S.A., localizada na cidade de SP, SP, na Av. Paulista, 1.728, 12º andar, 13º andar (parte) e 
14º andar (parte), Bela Vista, CEP 01310-919 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista representando a totalidade 
do capital social votante e sem direito de voto da Companhia, nos termos do artigo 229, §5º da Lei 
das S.A., conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Mauro Wulkan; Secretário: Sr. Alberto Neri Duarte Junior. 4 Ordem do dia: Deliberar 
sobre (i) a aprovação integral do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial e Desproporcional da 
Companhia com Versão da Parcela Cindida para a TOTVS Techfin S.A., sociedade anônima de capital 
fechado, com sede na Cidade de SP, SP, na Av. Braz Leme, 1.000, Bloco B, 3º andar, bairro Casa 
Verde, CEP 02511-000, CNPJ 37.896.148/0001-66, com seu estatuto social arquivado na JUCESP 
NIRE 35.300.555.92-9 (“TOTVS Techfin”), celebrado na presente data entre as administrações da 
Companhia e da TOTVS Techfin, o qual consta anexo à presente como Anexo I (“Protocolo”), que 
estabelece os termos e condições da proposta de cisão parcial e desproporcional da Companhia e a 
incorporação de seu acervo cindido pela TOTVS Techfin (“Cisão”); (ii) a ratificação da nomeação e 
contratação da APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., CRC/RJ 005112/O-9, com sede na Cidade 
do RJ, RJ, na Rua do Passeio, 62, 6º Andar, Centro, CEP 20021-280, CNPJ 08.681.365/0001-30, 
representada por seu sócio, o Sr. Luiz Paulo Cesar Silveira, brasileiro, contador, residente e domiciliado 
na cidade do RJ, RJ, com escritório na Rua do Passeio, 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-290, RG 
89.100.165-5, CPF 886.681.937-91 e no CRC-RJ 118.263/P-0 (“Empresa Especializada”), como 
empresa especializada responsável pela avaliação dos ativos objeto da Cisão, que compõem o acervo 
líquido contábil cindido da Companhia (“Acervo Cindido”), a valor contábil, com base no balanço 
especial levantado para fins da Cisão em 30/09/2022 (“Data-Base” e”Balanço-Base”), bem como 
pela elaboração do laudo de avaliação do Acervo Cindido da Companhia (“Laudo”) constante da 
presente como Anexo II; (iii) a aprovação do Laudo; (iv) a aprovação da Cisão, nos termos do Protocolo; 
(v) redução do capital social da Companhia, em decorrência da Cisão; (vi) alteração e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia; e (vii) a autorização aos administradores da Companhia para 
praticarem os atos necessários à efetivação das deliberações eventualmente aprovadas. 
5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a totalidade 
dos acionistas presentes, representando a totalidade do capital social da Companhia, deliberaram por 
unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Protocolo. Aprovar o Protocolo na forma do Anexo I a esta ata. 
5.2. Avaliadores. Ratificar a nomeação e contratação da Empresa Especializada como responsável 
pela realização da avaliação do Acervo Cindido da Companhia, a valor contábil, com base no Balanço 
Base levantado na Data-Base, bem como pela elaboração do Laudo. 5.3. Laudo. Aprovar o Laudo, 
cuja cópia consta do Anexo 3.3 ao Protocolo, preparado pela Empresa Especializada na Data-Base, 
de acordo com o Balanço-Base preparado pela administração da Companhia na Data-Base, segundo 
o qual o valor contábil do Acervo Cindido da Companhia a ser transferido, e, consequentemente, 
incorporado pela TOTVS Techfin, equivale a R$ 98.339.370,27. 5.4. Cisão. Aprovar, nos termos dos 
Artigos 227 e 229 da Lei das S.A., a Cisão da Companhia com a subsequente versão e incorporação 
do Acervo Cindido pela TOTVS Techfin, nos termos e condições descritos no Protocolo. 5.5. Redução 
do Capital Social. Em decorrência da Cisão e da versão do Acervo Cindido para a TOTVS Techfin, 
aprovar a redução do capital social da Companhia no montante de R$ 98.339.370,27, correspondente 
ao valor do Acervo Cindido da Companhia, mediante o cancelamento de 98.339.370 ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal detidas pela TOTVS Techfin, na qualidade de acionista da 
Companhia. Não haverá cancelamento de ações preferenciais de emissão da Companhia. 5.5.1. Em 
razão do disposto acima, consigna-se que o capital social da Companhia passará de R$ 550.742.428,64, 
dividido em 434.412.286 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 1 ação preferencial, 
nominativa e sem valor nominal para R$ 452.403.058,37, dividido em 336.072.916 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 1 ação preferencial, nominativa e sem valor nominal. 5.5.2. Em 
decorrência das deliberações aprovadas neste item 5.5, alterar o Artigo 5º do Estatuto Social, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 
452.403.058,37, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 336.072.916 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal e 1 ação preferencial, nominativa e sem valor nominal, a qual terá 
as preferências previstas no §1º abaixo. §1º: A ação preferencial não conferirá direito de voto ao seu 
titular, e terá a preferência prevista no inciso I do artigo 17 da Lei das S.A.” 5.6. Consolidação e 
Reforma do Estatuto Social. Alterar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a 
vigorar com a redação constante do Anexo lI a esta ata. 5.7 Atos da Administração. Autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos e a assinar todos os documentos necessários 
à implementação e efetivação das deliberações aprovadas acima. 5.8. Lavratura: Foi autorizada, por 
unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no §1º 
do Artigo 130 da Lei das S.A., bem como sua publicação com omissão da assinatura do acionista, 
nos termos do §2º do Artigo 130 da Lei das S.A. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a AGE, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os 
acionistas presentes no Livro de Assembleias Gerais da Companhia mediante assinatura eletrônica 
realizada por meio da plataforma “TOTVS Assinatura Eletrônica” ou similar. SP, 31/10/2022. Mesa: 
Sr. Mauro Wulkan (Presidente); Alberto Neri Duarte Junior (Secretário). Acionista presente: TOTVS 
Techfin S.A. - Dennis Herszkowicz e Gilsomar Maia Sebastião; e TOTVS S.A. - Gilsomar Maia Sebastião 
e Juliano de Miranda Tubino. Confere com o original lavrado em livro próprio. SP, 31/10/2022. Mauro 
Wulkan - Presidente; Alberto Neri Duarte Junior - Secretário. JUCESP - 1.004.484/22-7 em 
29/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SUPPLIER ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A.

CNPJ/ME nº 06.951.711/0001-28 - NIRE  35.3.0031572-3
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30/06/2022

1. Data, hora e local: No dia 30/06/2022, às 10h, na sede da Supplier Administradora de Cartões de 
Crédito S.A., localizada na cidade de SP, SP, na Av. Paulista, 1.728, 12º andar, 13º andar (parte) e 
14º andar (parte), Bela Vista, CEP 01.310-919 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista representando a totalidade do 
capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de 
Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Mauro Wulkan; Secretário: Sr. Alberto Neri Duarte 
Junior. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a aprovação integral do Protocolo e Justificação de 
Incorporação da Supplier Participações S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de SP, SP, 
na Av. Paulista, 1.728, 13º andar, parte, bairro Bela Vista, CEP 01.310-919, CNPJ 12.057.680/0001-69, 
com seu estatuto social arquivado na JUCESP NIRE 35.300.380.070 (“Supplier Participações”) 
pela Companhia, celebrado na presente data entre as administrações da Companhia e da Supplier 
Participações, o qual consta anexo à presente como Anexo I, (o “Protocolo”), que estabelece os 
termos e condições da proposta de incorporação da Supplier Participações pela Companhia 
(“Incorporação”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação APSIS Consultoria e Avaliações 
Ltda., CRC/RJ 005112/O-9, com sede na Cidade do RJ, RJ, na Rua do Passeio, 62, 6º Andar, Centro, 
CEP 20021-280, CNPJ 08.681.365/0001-30, representada por seu sócio, o Sr. Luiz Paulo Cesar 
Silveira, brasileiro, contador, residente e domiciliado na cidade do RJ, RJ, com escritório à Rua do 
Passeio, 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-290, RG 89.100.165-5, CPF 886.681.937-91 e no CRC-RJ 
118.263/P-0 (“Empresa Especializada”), como empresa especializada responsável pela avaliação 
do patrimônio líquido da Supplier Participações, a valor contábil, com base no balanço especial 
levantado para fins da Incorporação em 31/05/2022 (“Data-Base” e “Balanço-Base”), bem como 
pela elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Supplier Participações (“Laudo”); 
(iii) a aprovação do Laudo; (iv) a aprovação da Incorporação, nos termos do Protocolo; (v) aprovação 
do aumento do capital social da Companhia, em decorrência da Incorporação; (vi) conversão de 
1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal em 1 ação preferencial, nominativa e sem valor 
nominal; (vii) criar e instituir o conselho de administração da Companhia; (viii) reforma do Estatuto 
Social da Companhia para (viii.1) consignar, em vista do aumento de capital ora referido e da conversão 
de 1 ação ordinária em 1 ação preferencial, a atualização do seu Artigo 5º e (viii.2) refletir nova 
estrutura de governança da Companhia em vista da criação e nomeação do conselho de administração; 
(viii) a autorização aos administradores da Companhia para praticarem os atos necessários à 
efetivação das deliberações eventualmente aprovadas. 5. Deliberações: Após análise e discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, o acionista da Companhia deliberou, sem ressalvas: 
5.1. Protocolo. Aprovar o Protocolo na forma do Anexo I a esta ata. 5.2. Avaliadores. Ratificar a 
nomeação e contratação da Empresa Especializada como responsável pela realização da avaliação 
do patrimônio líquido da Supplier Participações, a valor contábil, com base no Balanço-Base levantado 
na Data-Base, bem como pela elaboração do Laudo. 5.3. Laudo. Aprovar o Laudo, cuja cópia consta 
do Anexo 3.1 ao Protocolo, preparado pela Empresa Especializada na Data-Base, de acordo com o 
Balanço-Base preparado pela administração da Supplier Participações na Data-Base, segundo o qual 
o valor contábil do patrimônio líquido da Supplier Participações a ser transferido, e, consequentemente, 
incorporado pela Companhia, equivale R$ 114.058.523,09. 5.4. Incorporação. Aprovar, nos termos 
do Artigo 227 da Lei das S.A., a Incorporação da Supplier Participações pela Companhia, nos termos 
e condições descritos no Protocolo. Por força da Incorporação: (i) a totalidade do patrimônio líquido 
da Supplier Participações, composto pelos ativos e passivos descritos no Laudo, será vertido e 
incorporado pela Companhia, conforme descrito no Protocolo; e (ii) a Supplier Participações será 
extinta e universalmente sucedida pela Companhia, sem solução de continuidade, em todos os seus 
ativos e passivos, direitos e obrigações, de qualquer natureza. 5.5. Aumento do Capital Social. Em 
decorrência da transferência do patrimônio líquido da Supplier Participações à Companhia, aprovar 
o aumento de capital social da Companhia no montante de R$ 83.661.297,09, correspondente ao 
valor do patrimônio líquido da Supplier Participações líquido do investimento dela na Companhia, 
mediante a emissão de 83.661.297 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, 
ao preço total de emissão de R$ 83.661.297,09, fixado em conformidade com o disposto no artigo 
170, §1º da Lei das S.A., totalmente destinados ao capital social. 5.5.1. Em razão do disposto acima, 
consigna-se que o capital social da Companhia passará de R$ 2.500.000,00, dividido em 350.750.990 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 86.161.297,09, dividido em 434.412.287 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.5.2. As ações ordinárias ora emitidas serão 
subscritas pela única acionista da Companhia, conforme o boletim de subscrição que, autenticado 
pela mesa, passa a fazer parte integrante desta ata como Anexo lI. 5.5.3. Em decorrência da 
Incorporação, a Supplier Participações será extinta de pleno direito, sendo extintas as ações 
representativas de seu capital social, e será universalmente sucedida pela Supplier Administradora, 
sem solução de continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações, de qualquer 
natureza. Os saldos das contas credoras e devedoras da Supplier Participações passarão para os 
livros contábeis da Supplier Administradora, fazendo-se as necessárias adaptações. 5.6. Conversão. 
Converter 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal em 1 ação preferencial, nominativa e 
sem valor nominal, a qual não terá direito a voto e terá a preferência prevista no inciso I do artigo 17 
da Lei das S.A. 5.7. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. Em decorrência das deliberações 
aprovadas nos itens 5.5 e 5.6 acima, alterar o Artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 86.161.297,09, totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 434.412.286 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal e 1 ação preferencial, nominativa e sem valor nominal, a qual terá as preferências previstas 
no §1º abaixo. §1º: A ação preferencial não conferirá direito de voto ao seu titular, e terá a preferência 
prevista no inciso I do artigo 17 da Lei das S.A.” 5.8. Conselho de Administração. Criar e instituir o 
conselho de administração da Companhia (“Conselho de Administração”), a ser composto por 4 
membros efetivos e com prazo de mandato unificado de até 2 anos, permitida a reeleição. 5.8.1. Foi 
aprovada a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração: (i) Juliano de Miranda 
Tubino, brasileiro, casado, bacharel em ciência da computação, RG 33.695.614-9 SSP/SP e CPF 
254.357.978-88; (ii) Gustavo Dutra Bastos, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, RG 
M-5.465.421-SSP/MG e CPF 026.942.416-46; (iii) Gilsomar Maia Sebastião, brasileiro, casado, 
contador, RG 24.733.092-9 SSP/SP, e CPF 174.189.288-07; e (iv) Mauro Wulkan, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG 8.418.177-1 SSP-SP e CPF 057.015.788-95, todos residentes e 
domiciliados na Cidade e Estado de SP, com escritório na Av. Braz Leme, 1.000, Casa Verde, CEP 
02511-000. Os acionistas aprovaram, ainda, a nomeação de Juliano de Miranda Tubino, acima 
qualificado, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração. 5.8.2. Os membros do Conselho 
de Administração ora eleitos tomam posse de imediato e são investidos em seus cargos mediante a 
assinatura de seus respectivos termos de posse, cujas cópias constam do Anexo IlI a esta ata, e que 
foram lavrados no livro de atas apropriado na presente data, e permanecerão em seus respectivos 
cargos até a realização de AGO da Companhia que deliberar sobre as contas da administração 
relativas ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2023, sendo permitida a reeleição. 5.8.3. Os 
membros do Conselho de Administração não receberão remuneração em virtude do cargo que ora 
são nomeados. 5.8.4. Em razão da aprovação da matéria disposta no item 5.8 acima, a acionista 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia aprovou a alteração do Capítulo 
IV do Estatuto Social da Companhia, referente à administração da Companhia, que passará a 
vigorar com a redação constante do Anexo IV à presente ata. 5.9. Consolidação Reforma do 
Estatuto Social. Consolidar e reformar o Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com 
a redação constante do Anexo IV a esta ata. 5.10. Atos da Administração. Autorizar a administração 
da Companhia a praticar todos os atos e a assinar todos os documentos necessários à 
implementação e efetivação das deliberações aprovadas acima. 6. Lavratura: Foi autorizada, por 
unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no 
§1º do Artigo 130 da Lei das S.A., bem como sua publicação com omissão da assinatura do acionista, 
nos termos do §2º do Artigo 130 da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a AGE, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos 
os acionistas presentes no Livro de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 30/06/2022. 
Mesa: Sr. Mauro Wulkan (Presidente); Alberto Neri Duarte Junior (Secretário). Acionista presente: 
Supplier Participações S.A. - Mauro Wulkan e Eduardo Wagner. Subscritora: TOTVS Tecnologia 
em Software de Gestão Ltda. - Gilsomar Maia Sebastião e Juliano de Miranda Tubino. Mauro 
Wulkan - Presidente. Alberto Neri Duarte Junior - Secretário. JUCESP - 394.201/22-0 em 
03/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SUPPLIER PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 12.057.680/0001-69 - NIRE 35.300.380.070

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30/06/2022
1. Data, hora e local: No dia 30/06/2022, às 10h, na sede social da Supplier Participações S.A., 
localizada na Av. Paulista, 1.728, 13º andar (parte) Bela Vista, na Cidade de SP, SP, CEP 01.310-919 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença 
de acionista representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Mauro Wulkan; 
Secretário: Sr. Alberto Neri Duarte Junior. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a aprovação integral do 
Protocolo e Justificação de lncorporação da Companhia pela Supplier Administradora de Cartões 
de Crédito S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de SP, SP, na Av. Paulista, 1.728, 13º andar, 
parte e 14º andar, parte, Bela Vista, CEP 01.310-919, CNPJ 06.951.711/0001-28, com seu estatuto 
social arquivado na JUCESP NIRE 35.3.0031572-3 (“Supplier Administradora”) celebrado na presente 
data, entre as administrações da Companhia e da Supplier Administradora, o qual consta anexo à 
presente como Anexo I (o “Protocolo”), que estabelece os termos e condições da proposta de 
incorporação da Companhia pela Supplier Administradora (“Incorporação”); (ii) a ratificação da 
nomeação e contratação da APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., CRC/RJ 005112/O-9, com sede 
na Cidade do RJ, RJ, na Rua do Passeio, 62, 6º Andar, Centro, CEP 20021-280, CNPJ 08.681.365/0001-
30, representada por seu sócio, o Sr. Luiz Paulo Cesar Silveira, brasileiro, contador, residente e 
domiciliado na cidade do RJ, RJ, com escritório à Rua do Passeio, 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-290, 
RG 89.100.165-5, CPF 886.681.937-91 e CRC-RJ 118.263/P-0 (“Empresa Especializada”), como 
empresa especializada responsável pela avaliação do patrimônio líquido da Companhia, a valor contábil, 
com base em balanço especial levantado para fins da Incorporação em 31/05/2022 (“Data-Base” e 
“Balanço-Base”), bem como pela elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Companhia 
(“Laudo”); (iii) a aprovação do Laudo; (iv) a aprovação da Incorporação, nos termos do Protocolo; 
(v) a autorização e ratificação de todos o atos da administração da Companhia necessários à efetivação 
da deliberação proposta, ora aprovada pelos acionistas da Companhia; e (vi) a consequente extinção 
da Companhia em razão da Incorporação, sem solução de continuidade. 5. Deliberações: Após análise 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, o acionista da Companhia deliberou, sem 
ressalvas: 5.1. lncorporação. Aprovar, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A., o Protocolo e a 
lncorporação da Companhia pela Supplier Administradora, nos termos e condições descritas no 
Protocolo. Por força da Incorporação: (i) a totalidade do patrimônio líquido da Companhia, composto 
pelos ativos e passivos descritos no Laudo de Avaliação, será vertido e incorporado pela Supplier 
Administradora a valor contábil, conforme descrito no Protocolo e no Laudo de Avaliação; e (ii) a 
Companhia será extinta e universalmente sucedida pela Supplier Administradora, sem solução de 
continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações, de qualquer natureza. 
5.2. Avaliadores. Ratificar a nomeação e contratação da Empresa Especializada como responsável 
pela realização da avaliação do patrimônio líquido da Companhia, a valor contábil com base no Balanço-
Base levantado na Data-Base, bem como pela elaboração do Laudo. 5.3. Laudo. Aprovar o Laudo, 
cuja cópia consta do Anexo 3.1 ao Protocolo, preparado pela Empresa Especializada na Data-Base, 
de acordo com o Balanço-Base preparado pela administração da Companhia na Data-Base, segundo 
o qual o valor contábil do patrimônio líquido da Companhia a ser transferido, e, consequentemente, 
incorporado pela Supplier Administradora, equivale R$ 114.058.523,09. 5.4. Atos da Administração. 
Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos e a assinar todos os documentos 
necessários à implementação e efetivação da lncorporação. 5.5. Extinção da Companhia. A 
Incorporação acarretará a extinção e consequente sucessão da Companhia pela Supplier Administradora 
em todos os seus direitos e obrigações, sem qualquer solução de continuidade ou interrupção, nos 
termos dos Artigos 227 da Lei das S.A., que responderá solidariamente pelas obrigações da Compa nhia. 
5.5.1. Todos os processos, demandas, ações e procedimentos judiciais ou administrativos de qualquer 
natureza, incluindo, mas sem limitação, de natureza trabalhista, previdenciária, civil, tributária, ambiental 
e comercial, referentes a atos praticados ou fatos geradores ocorridos até a data da efetivação da 
Incorporação serão atribuídos à Supplier Administradora, que passará, por sucessão, a figurar como 
titular nos respectivos processos, demandas, ações e proce di mentos. 6. Lavratura: Foi autorizada, por 
unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no §1º 
do Artigo 130 da Lei das S.A., bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, 
nos termos do §2º do Artigo 130 da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a AGE, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os 
acionistas presentes no Livro de Assembleias Gerais da Companhia. SP, 30/06/2022. Mesa: Sr. Mauro 
Wulkan (Presidente); Alberto Neri Duarte Junior (Secretário). Acionistas presentes: TOTVS Tecnologia 
em Software de Gestão Ltda. - Dennis Herszkowicz e Juliano de Miranda Tubino. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. SP, 30/06/2022. Mauro Wulkan - Presidente; Alberto Neri Duarte Junior - 
Secretário. JUCESP - 394.202/22-3 em 03/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

GCM Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 08.784.063/0001-98 - NIRE 35229858987

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 05.11.2022, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 79.872,00 para R$ 
39.872,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na 
forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1119878-63.2018.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina 
Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Itaú 
Unibanco S.A, Hung Gung Lee, Helena Zhu Xiaojing, Ricardo 
de Almeida Meloso, Rosemary Vellozo de Siqueira Melose, 
Maria Rita Olivia Paes, Sergio Nakano, Mie Kawamura 
Nakano, Reinaldo de Almeida Martins, Elizabeth Deli dos 
Santos Martins, Milton Galindo Filho, Jether Augusto Pereira, 
Construtora Concitec Ltda, Wilson Nakagawa, Sadako 
Nakagawa, Masaru Humeki, Osny Carlos Vellardi, Arnaldo de 
Gouveia e Ana Paula Sanches de Gouveia, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Augusto Justino e 
Otilia Ventura Rocha Justino ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel 
situado na Rua Altinópolis, nºs 308, 316, 326, Água Fria, São 
Paulo-SP, CEP 02334-001, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contestarem 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                                         |24,26| 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRAZO: 20 DIAS.
PROCESSO nº 0013543-88.2005.8.26.0004. O Dr.
Seung Chul Kim, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional da Lapa /SP, na forma da lei, etc... Faz saber
a Claudio Moreno Fernandes na pessoa de seu
representante legal, que Conjunto Residencial Alto de
Pinheiros - Condomínio 2.001lhe ajuizou uma ação de
Cobrança, onde procedeu-se a penhora sobreo imóvel
sito na Avenida Diógenes Ribeiro de lima, 2001 – Alto de
Pinheiros – Apartamento 16 do bloco 83. E, estando o
executado em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação
da Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias,
a fluir após os 320 dias supra, ofereça impugnação,
onde, no qual, havendo ausência de manifestação,
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da lei e
cominações. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 11/01/2023.

24 e 25/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1017667-18.2019.8.26.0001 O MMº. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível,do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo, Dr. 
JOSÉ FABIANO CAMBOIM DE LIMA,na forma da Lei,etc.FAZ 
SABER a CRISTIANO ADALBERTO GRAEFF CONFECÇÃO E 
ESTAMPARIA-ME,CNPJ 07.837.394/0001-86,que lhe foi proposta 
uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte do 
ESPÓLIO DE ESPERIDIÃO NACIF,na pessoa da inventariante, 
ANA PAULA DO CARMO NACIF,CPF/MF 146.372.678-38,objeti-
vando a condenação da parte executada ao pagamento da 
quantia de R$191.634,53(Março/2021),decorrente do inadim-
plemento da relação de locação,conforme Contrato de Loca-
ção de Imóvel para Fins Não Residenciais, firmado entre as 
partes em 01/07/2017.Estando a parte executada em lugar ig-
norado,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para que 
em 03 dias, pague o débito atualizado acrescido de custas e 
despesas processuais,quando então a verba honoraria pode-
rá ser reduzida pela metade,ou em 15dias embargue ou reco-
nheça o crédito da parte exequente, comprovando o depósito 
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 
parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a 
fluir após os 20 dias supra.Não sendo apresentada defesa, a 
parte executada será considerada revel,caso em que será no-
meado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afi-
xado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, em 29 de Junho de 2022.      |24,26| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1086448-96.2013.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias 
Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Edgar de Souza, Margarida Maria de Souza Lopes, Elza de 
Souza Alves, Elza Henrique de Souza, Edgar de Souza, 
Sergio dos Santos, Deolinda dos Santos, Rui Carlos dos 
Santos, Claudete dos Santos Ferreira Leite, Luiz Augusto dos 
Santos, José Maria dos Santos, Sergio dos Santos, Celia 
Rocha Moreira, Horácio dos Anjos Felix, Lucia Simoes Mota 
de Almeida, Marlo Jose de Almeida, Catarina Gordillo de 
Souza, Marisa de Souza Falciorolli e Edson de Souza, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ricardo 
Rocha Moreira e Flavia Aparecida Borges dos Santos 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imovel situado à Rua Ribeiro Junqueira (antiga 
Rua João Roque ? Rua 6), nºs 236 e 242, Vila Roque, São 
Paulo-SP, CEP 02473-010, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contestarem 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                                     |24,26| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1090057-77.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias 
Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Caixa Econômica Federal, OSPAM - Imobiliária Sociedade 
Civil Ilimitada, Jairo dos Santos Silva, Marta Ribeiro dos 
Santos Silva, Palmiyra Alias Pidone, Ana Maria Fátima Elias 
Pidone, João Pidoni, Maria Maraccini Pidoni Giannatasio, 
Antonio Giannatasio, Aparecida Soares da Silva, Adilon 
Rodrigues da Silva, Alexandre Balani Neto e Luciinea Pereira 
da Silva Balani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou 
sucessores, que Marta Ribeiro dos Santos e Jairo dos Santos 
Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração 
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Otavio Mendes 
dos Santos, nº 260 (antigo 274), Jardim Matarazzo, São 
Paulo-SP, CEP 03813-030, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contestarem 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                                     |24,26| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usuca-
pião,PROCESSO Nº 1100163-98.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cí-
vel,Estado de São Paulo,Dr(a).Juliana Dias Almeida de Filip-
po, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Angela Basilio Jafet, 
EDUARDO BENJAMIN JAFET, ANGELA BASILIO JAFET, CLEIDE 
BASARIN DE FARIA, GISLEINE BASARIN FARIA DA SILVA, 
DANIELFRANCISCO DA SILVA, ELISANGELA BASARIN DE 
FARIA, SILVIO JERRY BATISTA, ANGELA BASARIN DE FARIA 
MOMESSO, RICARDO PANOV MOMESSO, ROBERTO BERNAR-
DINO DA ROCHA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, JOSE RO-
NALDO GONÇALVES, DULCINEA ANSELMO DE LIMA GONÇAL-
VES,MARISA ARAUJO DE OLIVEIRA,PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
RENATO BENCICE JUNIOR, LEDA MARTINSDA SILVA e SERGIO 
MARTINS DA SILVA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou suces-
sores,que Maria Aparecida Araujo ajuizou(ram) ação de USU-
CAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado 
na Rua Adolfo de Menezes,nº.40,Jardim Cotiana,São Paulo-
SP, CEP 03259-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de20 (vinte) dias da 
publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2022.        |26,27| 
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45ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0049718-88-2022-8-26-0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) 2P PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 06.935.433/0001-15, na pessoa de seu representante legal, que 
por este Juízo tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ATLÂNTIDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, pague a quantia de R$ 6.577,23 (31/10/2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2022. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003467-88.2022.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) MARIA ROBEANE SILVA DE SOUSA, RG 481864763, CPF 40112979840, e JOSÉ JULIANO DOS SANTOS,  
RG 45.373.820-5, CPF 376.592.288-97 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
ADRIANO SERINO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 

edital, pague a quantia de R$12.530,73 (doze mil, quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos), devidamente atualizada,  

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2022.            B - 24 e 25
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011167-93.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1011167- 
93.2020.8.26.0002, que neste Juízo corre seus trâmites, processo de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
DECORRENTE DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, em que é Réu CLEBER ROBERTO BARBOSA, portador da cédula de identidade 
RG nº 24.281.649-6- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 136.063.068-65, requerendo o pagamento do valor de R$ 23.950,03 
(vinte e três mil, novecentos e cinquenta reais e três centavos), atualizado até o dia 04/03/2021, decorrentes de débito de 
locação comercial havido entre as partes. Foram realizadas tentativas para localizar o réu no endereço informado por ele 
informado, na Rua Benigno Nogueira Franco, nº 47, CEP 08111-240, São Paulo/SP, e demais endereços obtidos através de 
pesquisas em sistemas à disposição da Justiça e estando o Réu em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo (a) 
pessoalmente, nestas condições foi deferida a citação pelo presente edital, para comparecer em Juízo para promover sua 
defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via 
fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de agosto de 2022.                                                                            |24,26| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1045924-18.2017.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina 
Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Condominio Edificio Estoril, por seu síndico, Imobiliária Trabusli, 
por seu representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que Paulo Freitas de Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio 
sobre uma área de vaga na garagem no Edíficio Condomínio Estoril, situado na Rua Lisboa, no. 71, Jardim América, São 
Paulo-SP, CEP 05413-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                             |24,26| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1110631-97.2014.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc FAZ SABER a(o) Ireno Barros de Jesus, José Vilma da Silva, Francisco Siqueira Dantas, Aquiles 
Lima Mendes, Luiz Ferreira Guerra e Sociedade Amigos Unidos das Vilas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vera Lúcia Oliveira de Araújo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Dalva Barbosa Vila Verde nº 375 (Antigo nº 25), Jd. Vista Alegre, 
CEP: 02877-145, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                           |24,26| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1087895-85.2014.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Cleide Simões de Almeida, Augusto Gois Rodrigues, Lucinda da Conceição 
Couto Rodrigues, Patricia Fujita, Lea Marcondes dos Santos, Nelson Teixeira e Odette Folloni Teixeira, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Janeth dos Santos Arcain e Danilo dos 
Santos Arcain ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Siqueira 
Bueno, no. 1812, Alto da Mooca, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                     |24,26| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1108359-23.2020.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 21ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 21ª Vara 
Cível - Foro Central Cível/SP. Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1108359-23.2020.8.26.0100. O Dr. Márcio Teixeira Laranjo, Juiz 
de Direito da 21ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Eucervi Construções Ltda CNPJ 61.536.678/0001- 88, que Condomínio 
Edifício Brasilar Bloco Comercial ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 241.719,92 (nov/2022), referente a débitos 
sobre conjuntos comerciais 23-E, 23-F, 23-G e 23-H no condomínio autor. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade, 
podendo, no prazo de 15 dias, apresentar embargos ou depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 
vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos 
bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2022.            |24,26| 

Lula participa da
7ª Cúpula da Celac

na Argentina
O presidente Luiz Inácio Lula da Silva participou na manhã da

terça-feira (24) da 7ª Cúpula da Comunidade de Estados Latino-
Americanos e Caribenhos (Celac) na Argentina.

A Celac é um bloco regional composto pelo Brasil, que voltou a
integrá-lo em 2023 após ter-se retirado há dois anos, e mais 32 paí-
ses. Desde sua criação, a Celac tem promovido reuniões sobre os
diversos temas de interesse das nações latino-americanas e
caribenhas, como educação, desenvolvimento social, cultura, trans-
portes, infraestrutura e energia, além de ter se pronunciado em nome
de todo o grupo por ocasião de assuntos discutidos globalmente,
como o desarmamento nuclear, a mudança do clima e a questão das
drogas, entre outros.

Em janeiro de 2020, o ex-presidente Jair Bolsonaro decidiu sus-
pender a participação brasileira no grupo. No dia 5 de janeiro, o
Itamaraty anunciou aos representantes dos países-membros da Celac
a decisão de retornar ao bloco regional. A medida também foi
comunicada aos governos de países e de grupos de nações com
quem a Celac tem relações, como a União Europeia, China, Índia,
Associação das Nações do Sudeste Asiático (Asean) e a União
Africana.

“O retorno do Brasil à comunidade latino-americana de Estados
é um passo indispensável para a recomposição do nosso patrimônio
diplomático e para a plena reinserção do país ao convívio internaci-
onal”, informou, na ocasião, o Itamaraty, por meio de nota.

Argentina
Na segunda-feira (23), o presidente Lula iniciou sua primeira

viagem internacional com a visita à Argentina. No país vizinho, ele
anunciou, juntamente com o presidente argentino Alberto Fernández,
o estudo para a criação de uma moeda comum para trocas comerci-
ais, disse que está de volta para fazer bons acordos para que Brasil
e Argentina possam crescer economicamente e anunciou que o Ban-
co Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) vol-
tará a financiar projetos em países vizinhos.

Lula também teve encontros com empresários brasileiros e ar-
gentinos e discutiu com Fernández a relação bilateral entre os dois
países. (Agencia Brasil)

www.jornalodiasp.com.br
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Pietro Fittipaldi renova contrato
com a Haas F1 Team

PÁGINA 8 QUARTA-FEIRA E QUINTA-FEIRA, 25 E 26 DE JANEIRO DE 2023

Pietro Fittipaldi
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Pietro Fittipaldi foi anuncia-
do na terça-feira pela Haas F1
Team como piloto reserva e de
testes para a temporada de 2023
da Fórmula 1. Este será o quinto
ano do brasileiro com a única
equipe norte-americana do grid
da categoria. O brasileiro será
novamente peça fundamental
para ajudar a equipe no desenvol-
vimento de seu novo carro, o
Haas VF-23.

“Estou muito feliz em conti-
nuar com a Haas, uma equipe que
eu considero uma família. Será
minha quinta temporada na Fór-
mula 1 como piloto reserva e de
testes, e eu estou super animado
por estar entrando em 2023, sa-
indo de uma temporada muito
competitiva”, disse Pietro Fitti-
paldi, que possui patrocínio do
Banco do Brasil, Claro, Snapdra-
gon, OakBerry, Baterias Moura,
Stake, Furia, PLGG, e Fantom.

Em 2020, por conta da con-
fiança da equipe em seu trabalho
como piloto reserva, Pietro teve
a oportunidade de correr como
titular pela Haas no Grande Prê-
mio do Sakhir, no Bahrein, e no
Grande Prêmio de Abu Dhabi,
substituindo Romain Grosjean.
Em 2022, Fittipaldi iniciou a

temporada testando o VF-22 nas
sessões de pré-temporada, par-
ticipou de dois treinos livres, um
no México e outro em Abu Dha-
bi, e finalizou o ano com os tes-
tes de pós-temporada no circui-
to de Yas Marina, localizado nos
Emirados Árabes Unidos.

“Continuidade e consistência
são a chave para o sucesso na
Fórmula 1 e Pietro permanecer
com a equipe em 2023 me faz
acreditar que temos bases sóli-
das”, afirmou Guenther Steiner,
chefe de equipe da MoneyGram

Haas F1 Team. “Na F1, você pre-
cisa ser capaz de reagir com a
menor margem possível a qual-
quer cenário, e Pietro tem de-
sempenho comprovado e está
pronto para pilotar a qualquer
momento, como fez duas vezes
em 2020. Na última temporada,
ele participou de testes de pré-
temporada, duas sessões de trei-
nos livres e testes pós-tempora-
da no VF-22 e, surpreendente-
mente, ao contrário de muitos
pilotos do grid, ele disse que
este carro combina com seu es-

tilo agressivo, o que é música
para meus ouvidos, ainda mais
quando o tempo de pista é tão li-
mitado. Ele é um trunfo para a
nossa equipe, então estou ansio-
so para ver sua permanência no
time nesta temporada”.

“No ano passado, eu fiz os
treinos de pré-temporada, dois
treinos livres nos GPs do Méxi-
co e Abu Dhabi, e o treino de fi-
nal de ano em Yas Marina. Com
isso, já fomos capazes de expe-
rimentar algumas coisas para a
nova temporada. Estou empolga-
do em ver o novo carro e os no-
vos desenvolvimentos, e espero
que possamos dar um passo ain-
da maior com o VF-23”, com-
pletou Fittipaldi.

Na temporada de 2023, Pie-
tro terá um papel operacional na
pista durante toda a temporada,
bem como apoiará a equipe com
tarefas fora das pistas na parte de
social media, comunicação, co-
mercial e digital. Além disso,
o brasileiro fará sua estreia na
classe LMP2 do IMSA Wea-
therTech SportsCar e fará sua
primeira temporada completa
no Campeonato Mundial de En-
durance (WEC), também na clas-
se LMP2.

BMW M2 CS da Eurobike termina em
terceiro lugar nas Mil Milhas Brasileiras
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Henry, Enzo, Lucca e Foresti com os troféus

A temporada 2023 começou
bem para o BMW M2 CS da Eu-
robike. Pilotado pelo quarteto
formado por Henry Visconde,
Lucca Visconde, Enzo Visconde
e Lucas Foresti, o carro prepara-
do pela equipe gaúcha MC Tuba-
rão terminou em terceiro lugar na
classificação geral da Mil Milhas
Brasileiras, em Interlagos, depois
de ter lutado pela vitória na primei-
ra fase da corrida iniciada às 23:59
de sábado (21) e encerrada pouco
depois de meio-dia de domingo
(22). O resultado significou tam-
bém o segundo lugar na classe
GT4, com a vitória na geral caben-
do ao potente protótipo AJR da
classe P1 pilotado por Emílio Pa-
dron, Fernando Ohashi, Fernando
Fortes e Henrique Assunção.

O resultado tornou esta Mil
Milhas ainda mais especial para
os Visconde. Foi a primeira vez
que Henry, veterano das provas de
Endurance no Brasil com quatro
títulos nacionais no currículo,
partilhou a condução com os fi-
lhos Lucca e Enzo. Praticamente
estreantes no automobilismo (fi-
zeram apenas uma corrida no ano
passado, além de uma série de
treinos), eles estrearam em uma
das provas mais tradicionais do
automobilismo brasileiro.

Foresti, piloto de Stock Car
com experiência internacional e
parceiro de Visconde desde 2021,
pilotou o BMW na largada e pas-
sou o carro para Henry. Depois
foi a vez dos dois irmãos, com
Enzo sendo o primeiro a entrar na

pista. Lucca ocupou o cockpit já
na fase diurna da prova. A natural
tensão de ambos pela estreia deu
lugar à satisfação por terem con-
cluído seus turnos de pilotagem
sem qualquer incidente, mesmo
em uma corrida marcada por 17
entradas de safety car (a corrida
teve 359 voltas e 70 delas foram
percorridas com bandeira amare-
la). Coube a Foresti a tarefa de
pilotar o carro na última hora de
corrida.

Henry Visconde ficou con-
tente também com o ótimo ren-
dimento do BMW M2 CS, um
carro que só é considerado GT4
nos regulamentos brasileiros.
Mas o principal, é claro, foi ter
feito sua primeira corrida com
os filhos. “Era um sonho que eu
tinha e foi realizado. Estou
muito feliz, e mais ainda com
esse resultado na classificação
geral. Foi totalmente inespera-
do. O Enzo e o Lucca foram
muito bem e o Lucas fez toda a
diferença, pilotou brilhantemen-
te bem”, elogiou.

Lucca Visconde definiu a cor-
rida como “a melhor estreia pos-
sível”. “O grande sonho da família
era a gente correr junto e isso acon-
teceu em uma prova longa com
muitos desafios. O primeiro obje-
tivo era terminar. O pódio e o re-
sultado final foram um extra. Senti
alguma dificuldade para lidar com
o tráfego, uma situação à qual não
estava acostumado, e é preciso en-
frentar essas condições para che-
gar ao fim. Estou muito orgulhoso

do trabalho de todo mundo.”
A avaliação de Enzo Viscon-

de foi muito parecida com a do
irmão. “Não poderia ter um des-
fecho melhor. Minha primeira
Mil Milhas e a primeira corri-
da de longa duração que fiz
com meu irmão e meu pai. Ter-
minar em terceiro depois de
enfrentar a noite, o cansaço, as
ultrapassagens, as entradas de
safety car... Foi um belo trei-
no para o futuro. No fim do
meu último turno, um carro
vazou óleo no fim da reta dos
boxes. Fui avisado na hora em
que estava entrando no S e o car-
ro quase saiu para o muro. Tive
que controlar na mão. Fiquei com
um pouco de medo, mas esqueci
logo o incidente. Apenas passei a
ser mais conservador ao passar

naquele ponto. Bater no final não
ia ser nada bom, né?”

Lucas Foresti elogiou Lucca
e Enzo: “Eles conseguiram um
ritmo de corrida muito bom. No
começo, primeira e segunda hora,
conseguimos brigar pela lideran-
ça na geral, mesmo tendo um car-
ro bem menos potente que os
protótipos. No meu último turno,
ainda consegui descontar uma
volta do Porsche que terminou
em segundo. Isso me deixou con-
tente”, finalizou.

Além do BMW M2 CS, a
equipe MC Tubarão participou da
Mil Milhas com o protótipo
MC40 pilotado por Tiel Andrade/
Paulo Sousa/Marcelo Vianna/Ga-
lid Osman, que abandonou após
56 voltas devido a um problema
no motor Duratec.

A paranaense Gabriela de
Freitas Tardivo (IPEC-PR)
conquistou o bicampeonato
do Sul-Americano de Cross
Country na categoria Sub-20,
disputado na manhã de domin-
go (22) no Parque Ecológico
Jardim Esperança, na cidade
mineira de Poços de Caldas.

Nem bem completou os 6
km da prova, a atleta de 18
anos, nascida em Curitiba
(PR), sentou-se na grama e
mediu a glicemia. Com dia-
betes do tipo 1, descoberto
após o Mundial Sub-20 de
Cáli, na Colômbia, a corre-
dora ganhou nova rotina des-
de agosto, que inclui a inje-
ção de insulina e medições
constantes da glicose.

A informação de que
como ganhadora da medalha
de ouro em Poços de Caldas
disputaria o Campeonato
Mundial de Bathurst, na Aus-
trália, dia 18 de fevereiro, só
foi assimilada depois da me-
dição da glicose - Gabriela
chorou de alegria. “Estou mais
acostumada com a situação,
mas é preciso ter uma atenção
constante. O problema não
tem me atrapalhado nos trei-
nos e nas competições”, con-
tou, sorrindo, e com mais pla-
nos para o seu futuro.

Gabriela, que mora em
Campo Largo e treina em São
José dos Pinhais, decidiu ir
estudar nos Estados Unidos.
Ela quer cursar nutrição em
uma universidade na Califór-
nia, que ainda vai definir. “Te-
nho certeza de que será uma
experiência muito importan-
te, quero competir o circuito
universitário e melhorar meu
desempenho nos 3.000 m
com obstáculos. Tenho mui-
tos sonhos a realizar.”

Gabriela Tardivo comple-
tou as três voltas no circuito
de 2 km, com o tempo de
24:20. A colombiana Laura
Cristina Rojas Clavijo termi-
nou na segunda colocação,
com 25:06, enquanto a argen-
tina Eunice Lezcano Shalom
ficou na terceira, com 26:22.

Na prova masculina, o co-
lombiano Pedro Alejandro
Marin Pinzón foi o vencedor
dos 8 km, com 28:32. “Achei
o circuito muito bom e a pro-
va bem organizada”, disse o
atleta de 18 anos, que mora e
treina na cidade de Choconta,
que fica a uma hora de Bogotá
e a 2.700 m de altitude em re-
lação ao nível do mar. “Corro
provas de 800 m e 1.500 m. No
Mundial Sub-20 de Cáli, em
2022, disputei os 800 m.”

O mineiro Marco Túlio
Silva Gonçalves (Praia Clube-
MG) comemorou muito a se-
gunda colocação, com o tem-

Gabriela Tardivo se
emociona com o bi
sul-americano de

cross country
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po de 28:58. E motivos de ale-
gria não faltaram. Na Copa
Brasil  Loterias Caixa de
Cross Country, disputada no
dia 11 de dezembro, em Bra-
gança Paulista (SP), Marco
Túlio “apagou” logo cruzar a
linha de chegada. Ficou mais
de uma hora na ambulância da
competição, tomou soro e
não se lembra de nada do que
aconteceu.

“Foi a prova mais dura que
disputei na minha vida, com
subidas e descidas. No último
quilômetro já estava muito mal
desgastado, mas tentei com-
pletar a prova e passei mal.
Nem lembro de ter cruzado a
linha de chegada em quinto
lugar”, comentou o corredor,
que treina em Uberlândia
(MG), com o apoio da Futel,
da Prefeitura da cidade. Na
categoria masculina, o Brasil
foi campeão, com 14 pontos.
No feminino não houve pre-
miação por equipes.

O argentino Salvador Lu-
cero, de apenas 15 anos, foi o
campeão dos 6 km Sub-18
(22:18). “Foi uma prova com-
plicada, muito dura, por causa
do piso pesado, mas eu pude
manter a frente durante o per-
curso”, disse Salvador que
vive em Buenos Aires. Julio
Gutierrez, do Chile, foi o se-
gundo colocado (22:18) e o
brasileiro Júlio César Souza
Ferreira, o terceiro (23:21). O
Brasil foi campeão por equi-
pes, com 7 pontos.

Nos 4 km sub-18 femini-
no a vitória ficou com a chile-
na Amparo Herrera (16:34).
As brasileiras Luísa Montei-
ro de Almeida (16:49) e Isa-
bele dos Santos Carlos
(17:00) ficaram com as meda-
lhas de prata e bronze. O Bra-
sil foi campeão por equipes
com 5 pontos.

O Campeonato Sul-Ameri-
cano de Cross Country é um
evento da Atletismo Sul-Ame-
ricano, com realização da
CBAt e apoio da Prefeitura
Municipal de Poços de Caldas
e da Federação Mineira de
Atletismo.

O revezamento 4x2000 m
misto do Brasil foi o primei-
ro colocado com 27:49, for-
mado por Leandro Alves Pra-
tes, July Ferreira da Silva, Jes-
sica Ladeira Soares e Jânio
Marcos Varjão.

A Prevent Senior NewOn é
patrocinadora do atletismo
brasileiro oferecendo medici-
na esportiva de precisão e es-
tilo de vida para os que se li-
gam no esporte e apoio às
competições.

As Loterias Caixa são a pa-
trocinadora máster do atletis-
mo brasileiro.

Três equipes estreantes buscam seu espaço
na Copa Brasil masculina 2023

A briga pela primeira taça do
vôlei nacional em 2023 reúne os
oito melhores times do primei-
ro turno da Superliga masculina
1XBET. Nesse grupo, três equi-
pes - Farma Conde Vôlei SJC
(SP), Suzano Vôlei (SP) e Café
Vasconcelos/IMEPAC/ARACO-
OP/Araguari (MG) – disputam a
Copa Brasil masculina pela pri-
meira vez. E se preparam para
fazer frente aos experientes Sada
Cruzeiro (campeão em 2014,
2016, 2018, 2019, 2020 e
2021), Itambé Minas (atual cam-
peão e vice em 2007 e 2019),
Sesi-SP (vice em 2014, 2017,
2018 e 2020), Vôlei Renata
(vice em 2015, 2016 e 2022) e
Vedacit Vôlei Guarulhos. A com-
petição começa na quarta-feira
(25) e o campeão garante vaga na
Supercopa 2023 e no Sul-Ame-
ricano de clubes 2024.

Todas as partidas da Copa
Brasil têm transmissão ao vivo,
pelo sportv 2 ou pelo Canal Vô-
lei Brasil. As quartas de final são
em jogo único, com mando dos
quatro melhores classificados.
As semifinais e finais acontecem
em Jaraguá do Sul (SC), nos dias

4 e 5 de março.  “Este ano, duas
equipes (Suzano Vôlei e Café
Vasconcelos/IMEPAC/ARACO-
OP/Araguari) vieram da Superli-
ga B garantiram vaga na Copa
Brasil, o que mostra o equilíbrio
do vôlei nacional. Teremos uma
competição de ótimo nível, que
vale a primeira taça nacional do
ano e vaga para duas importantes
competições. Todos os jogos
terão transmissão ao vivo pelo
sportv2 e o torcedor ainda terá a
opção de acompanhar algumas
partidas pelo Canal Vôlei Bra-
sil. Jaraguá do Sul, que recebe-
rá a fase final, não tem uma
equipe na Superliga, mas tem
uma população apaixonado por
voleibol. O objetivo da CBV é
alcançar novos públicos, au-
mentar a visibilidade do vôlei,
das equipes e de seus parcei-
ros”, explica Marcelo Hargrea-
ves, diretor de Superliga e No-
vos Negócios da CBV.

Campeão da Superliga B em
2022, o Suzano Vôlei retornou
à elite do voleibol brasileiro
após 12 anos. Com a quinta po-
sição ao final do turno da Super-
liga 1XBET masculina, enfrenta

o quarto colocado, Sesi-SP, na
estreia da Copa Brasil. Um dos
destaques da equipe é o pontei-
ro Daniel Muniz, quarto maior
pontuador da Superliga, com 240
acertos. “É uma grande oportu-
nidade para a nossa equipe, ain-
da mais sendo a primeira vez do
Suzano na Copa Brasil. É uma
cidade que respira vôlei e nossa
principal meta é retribuir esse
carinho com vitórias e títulos. O
Sesi-SP é uma equipe com mui-
ta história na competição. Será
um jogo equilibrado, não há fa-
voritos”, analisa Daniel. 

Outro novato na Copa Brasil
é o Café Vasconcelos/IMEPAC/
ARACOOP/Araguari, que es-
treia exatamente contra o maior
campeão da competição, o Sada
Cruzeiro, dono de seis títulos.
“Participar da Copa Brasil é uma
satisfação. Este é o primeiro ano
do time na Superliga, e a base do
elenco é formada por jogadores
jovens, na primeira experiência
no vôlei profissional. Essa clas-
sificação para a Copa Brasil mos-
tra que o trabalho é bem feito e
que o time está crescendo. Va-
mos aproveitar o alto nível da

competição para evoluir tecnica-
mente e mentalmente. Por ser
uma competição de jogos elimi-
natórios, há uma expectativa de
partidas emocionantes, nas quais
todos têm chances”, avalia o ca-
pitão Bruno Temponi. 

Na quinta-feira (26), o Far-
ma Conde Vôlei SJC faz seu pri-
meiro jogo na Copa Brasil. O
adversário será o Vôlei Renata,
um duelo entre duas equipes de
campanhas parecidas na tempo-
rada. “É um privilégio participar
da Copa Brasil. É uma competi-
ção importante, que todo o Bra-
sil acompanha. É um campeona-
to de tiro curto, mas com gran-
de visibilidade. É preciso mui-
to preparo psicológico, pois
não há margem para erros. So-
mos uma equipe nova, e a Copa
Brasil é um excelente teste. É
a nossa primeira participação,
teremos jogos muito equilibra-
dos e estamos preparados para
isso”, diz o central Michel Sa-
raiva, quinto maior bloqueador da
Superliga 1XBET.

O Banco do Brasil é o patro-
cinador oficial do voleibol bra-
sileiro 


